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NEN ISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MNE 
AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

PROCESSO Nº 48100,001944/97-50 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 01/98 - ANEEL 

VARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA, QUE CELEBRANM à UNIÃO E 
A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
- COELCE ' 

A UNIAÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência que lhe - 
conlere art. 21, inciso XII, letra “b” da Constituição Federal, por intermédio da ACHENCIA " 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso TV 
da art. 3º da Lei nº 9,427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na 
SGAN, quadra 603, módulo 7 Anexo, Brasilia, Distrito Federal, inscrita no CGC/MF sob o nº' 
02 270.668/0001-29, representada por seu Diretor-Geral, José Mário Miranda Abdo, no5 termos do 
Incizo V do art, 10 do Anexo [ - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 2.335, de 6 de. 
outubro de 1997, doravante desicgnada apénas ANEEL e a Companhia Energética do Ceará - 
COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no COC/MF sob o nº 
07.047 281/0001-70, autorizada a funcionar pelo Decreto Federal nº 69,469, de 5 de novembro de 
1971, doravante desienada simplesmente CONCESSIONÁRIA, representada na forma de seu 
Estatuto Social por seu Fresidente, Carlos Eduardo Carvalho Alves, com interveniência de Distriluz 
Enersia Elétrica Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita o CGC/ME 
nº 00,64) ,405/0001-09, representada por seu Procurador Eduardo Novoa Castellón, neste 
instrumento desitnada apenas ACIONISTA CONTROLADOR, e do Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, representado pelo Secretário dos Transportes, Energia, 
Comunicações e Obras, Francisco de Queiroz Maia Júnior, doravante denominado. 
INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, por este instrumento e na melhoc forma de direito, têm entre 
si austado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, que se regerá pelo Código de Águas, apmvadu pelo 
Decreto nº 24,643, de 10 de Jjulho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 852, de 
11 de novembro de 1938, pelo Remulamento dos Serviços de Energla Elétrica, aprovado pelo 
Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9,074, de 7 de julho de 1995, 9,427, de 3 de maio de 1997, pelo Decreto nº 2.335 de 06 de outubro 
de 1997,pela legislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos 
pelo PODER CUNCEDENTE, pela ANEEL e pelas condições estabelecidas nas clâusulas a seguir 

mdmadas . 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Este Contrato regula a exploração dos serviços públicos de distribuíição de energia elétrica objeto da 
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, discriminada no Anexo 1, reagrupada em 
conformidade com a Resolução ANEEL nº 14, de 27 de Jane:m de 1998, publicada no Diário 
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EFrimeira Subcláusula - À exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica, outorgada 

%uzâal da Lnião de 328 dc Janeiro de 1993 e outorgjada pelo Decreto-de 04 de maio de l??&nd—::;n 

ª;publmado no Diário Oficial da União de 05 de maio de 1998, : 
STDE ú 

pelo Decreto referido nesta eláusula, sonstítui concessão individualizada para a área reagrupada — 
relacionada no Anexo 1 deste Contrato, para todos os efeitos contratuais e legais, e em especial para * 
fins de eventual declaração de caducidade, Intervenção, encamparção, extinção ou transferência da - 
CONCESSÃO. 

Sesunda Subcliusula - As instalações de transmissão são consideradas como integrantes da 
concessão de distribuição relacionada no Anexo L referida no capur desta cláusula. 

Terceira Subciáusula - Ressalvados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada : 

neste Contrato não confere à CONCESSIONARIA direito de exclusividade relativamente aos 

consumidores de energia elétrica que, por força da lei, são livres para adquirir energia elétrica de 
outro fornccedor, 

Quarta Subclúíusula « & CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração dos serviços de f:.nmrgi.a-E 

elétrica que lhe é outorvada deverá ser realizada como função de utilidade pública prioritária, 
comprometendo-se a somente exercer outra atividade empresarial com prévia comunicação à 
ANEEL e desde que as receitas auferidas, que deverão ser contabilizadas em separado, sejam 
parcialmente destinadas a favorecer a modicidade das tarifas do serviço de energia elétrica, que será * 
considerada rnas revisões de que frata a Sétima Subcelá&usuia da Cláusula Sétima deste Contrato. 

Quinta Subcláusula - A CONCÇESSIONÁRIA reconhece que parte das instalações existentes e 
utilizadas no fornecimento de energia elétrica a consumidores localizados em zona rural é de 

propriedade de Cooperativas de Eletrificação Rural Tais instalações são constituídas de. 
transformadores de distribuição e redes de baixa tensão e não intesram à concessão de distribuição 
de que trata este Contrato. 

Sexta Subeláusula - À Concessão disciplinada neste Contrato substitui e extingue quaisquer outras - 
conferidas anteriormente à Lei nº 8.987/95, renunciando à CONCESSIONÁARIA a qualquer 

relvindicação, à elas relacionadas, ou decorrentes de eventuais direitos preexistentes à referida Lei, 

ou que a contraríem. 

CLAUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na prestação dos serviços referidos neste Contrato, a CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na 
direção de seus negócios, investimentos, pessoal e tecnologia e observara às prescrições deste 

Contrato, da legislação especifica, das normas regulamentares e das Instruções e determinações do 

PODER CONCEDENTE, 

“ : NN 
Primeira Subcláusula - & CONCESSIONARIA obriga-se à adotar, na prestação dos serviços, 
tecnologia adeqguada c a empresar equipamentos, instalações é métodos operativos que garantam . 
niveis de resularidade, continuidade, eficiência, sesurança, atualidade, generalidade, cortesia na 

prestação dos serviços e a modicidade das tarifas, 

Segunda Subcláusula - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser 
interrompido em situação de emersência ov pm“â:fmg- TiA ANERdo ecarrer: 

E ã, s ext-dn:rnesla motas Ir.-alsfmr jón d verdado, 

L motivo de orderm Lêcnica ou de bEÚI_II'HHÇ& r.tris ã 'zrlàçoes : 
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é 1l - irregularidade praticada pelo consumidor, inadequação de suas 1nstalaçces ou 1nad1mplememê875!2024 : 

de faturas de fornecimento, | “ ?:TDE- 

Contrato de Concessão de Distribuição nº UE = ANEEL X ULIAAAS, TA 

Terceira Subeláusula - Em qualquer hipótese, a CONCESSIONARIA somente poderá suspender a... 
prestação do serviço 5e o consumidor, notificado, não eféeluar, no prazo por ela estabelecido os. 
pasamentos devidos, ou não cessar a prática que configure utilização 1rregular da energia elétrica, 
ou ainda, não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos 
requisitos de segurança exigidos pelas normias técnicas e de segurança. 

Quarta Subceliusula = A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na ulilização 
dos serviços concedidos nos prazos e condições fixados nas normas e regulamentos editados pelo-, 
PODER CONÇEDENTE, e nos termos do Anexo U deste Contrato, prevalecendo o menor prãzo, . 
sendo-lhe vedado condicionar a Uigação ou religação de unidade consumidora de energia elétrica ao 
paramento de valores não previstos nas normas do serviço ou de deébito não imputável ao” 
;olicitante_ 

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA é obrigada a realizar, por sua conta, até os limites de 
investimento estabelecidos pela lemislação, projetos & a5 obras necessárias ao focnecimento de 

energia elétrica aos interessados, até o ponto de entreza, segundo as normas do PODER 
CONCEDENTE. 

Sexta Subcláusula - À CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado, 
inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classc de consumo 2 nas mesmmas condições de 
atendimento, 

Sétima Subeláusula - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de fazer investimento específico, ou 
assumir compromissos de compra de enereia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato 
correspondente deverá estabelecer condições, formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos 

ânus relativos aos compromissos assumidos. 

Oitava Subcliusula - Mediante condições definidas em contratos especlficos prcwamente 
aprnvados pela ANEEL, a CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter 
provisório, a consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuizo do disposto nos 
aris, 15 e 16 da Lei nº 9,07A4/95, 

Nons Subcláusula - Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre a 
CONCESSIONARIA e os usvários finais, deverão indiçar, além das condições gerais da prestação 
dos serviços: | 

I-aidentificação do interessado; 
U-a localização da unidade de consumo; 
Úl-a ten;ao & as demais caracteristicas técnicas do formecimento e classificação da unidade de 
Consumo; ” 
IV - a carga instalada e, 58 for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados e as 
condições de sua revisão, para mais ou para menos; 
V - a indicação dos critórios de medição de demanda de potência, de consumo de energia atwa - 
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, indicação dos encargos fiscais incidentes e critério 

de faturamento: 

VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e 
VII - as penalidades.aplicávels, conforine à lenislação em vigor. 

F Í n pIsSefIA ÉÚIH Iotostína D:IÍ:I?IÉ 07 l] e 55 ªªlar?ldnnaslanelas púbicas. D a t | E EIRiTL am - Unu m mTAA r|rl+'“lr1 L 
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. Gécima Subcláusula - AÀA CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das sullmlaçueaglgm,zm': 
*reclamações dos consumldores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais, deles devcnáagm 

constar, obrisatoriamente: s 

[ - data da solientação ou reclamação;, 
I1 - a objeto da solicitação ou o motivo da reclamação; e 
Ul - às providências adotadas, indicando às datas para o atendimento e sua comunicação ao 
interessado. 

Dicima Primeira Subcláusula - Sem prejuizo do disposto na . subcláusula anterior,* a 
CONCESSIONARIA crganizará e manterá em permanente funcionamento o Conselho de 
Consumidores, integrado por crepresentantes das diversas classes de consumidores, de caráter. 

consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendlmenln"- 
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de 
melhoria dos serviços, 

Décima Segsunda Subcláusula - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e 

aplicáveis às concessionárias de serviços publicos de cnergia elétrica, expedidas pelo PODER 
CONCEDENTE apglicar-se-ão, automaticamente, aos serviços objeto da concessão outorgada, a elas 

LVL submetendo-se a CONCESSIONÁRIA, como condições implícitas deste Contrato. 

Décima Terceira Subceláusuls - Ressalvados os casos específicos ou de emergência, previsloá em 
normas do PODER CONCEDENTE, é de responsabilidade da CONCESSIONARIA instalar, por 
sua conta, nas unidades consumidoras, o5 equipamentos de medição de energia elétrica fornecida, 

Décima Quarta Subcláusula - Sem prejuizo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1890, na prestação dos secviços objeto deste Contrato a CONCESSIONARIA assegurara aos 
consumidores, dentre outros, 05 seguintes direitos: 

1 - ligação de cenereia elétrca para qualquer instalação que atenda aos padrões: da 
CONCESSIONÁRIA, aprovados pelo PODER CONCEDENTE e aos requisitos de segurança e 
adequação técnica, segundo as normmas especiíficas; 
1l - esclarecimento sobre dúvidas relacionadas com a prestação do serviço, bem assim as 
informações requeridas e consideradas necessárias para a defesa dos seus direitos; 
1M - liberdade de escolha na uvtilização dos servu;os observadas as tiormas. do PODER 
CONCEDENTE; e 
1V - receber o ressarcimento dos danos que, porventura, lhe sejam causados em função do serviço 
concedido,. | 

Décima Quinta Subcliusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se à manter ou melhorar o nível de 
qualidade doa fornecimento de energia elétrica, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade do serviço, nos termos da legislação espemf'lca e deste 

Contrato; é , 

Décima Sexta Subcláusula - Pela inobservincia dos indices de continiidade de fornecimento de 
energia elétrica estabelecidos nos regulamentos específicos para cada conjunto das àáreas de 
concessão, bem como pela violação dos indices de qualidade de sewiçn relativos à tensão de 
fornecimento, ou de qutros aspectos que afleterm à quahdade do serviço de energia elétrica, n 
CONCESSIONÁRIA estará sujeita à multas pecuniárias, aplicadas pela ANEEL, nos termos das 
norinas regulamentares e deste Contrato, que corresponderão à: 

u & PIESEGIE chei locoutdrica posters 'umw iginE 
) no caso de violação dos'shchlc qwfâgâ?ê&&u%ª : 

PROCURA?: .:4. violação, calçulado pela ral'&'af Í'lâ'ªlàs indicê ,.'... 
GERALANEDO s Ã Ex o 
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ecimento - a0 valor do percentual de 
pados e aqueles admitidos nos regulamentos 
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: espcmf cos, aplicado sobre o montante do faturamento médio mensal dos consumidores afetaágg úig5/2024) 

no período de apuração dos indices, limitado a 10 (dez) vezes o valor da energia não forneóiga s EE 
Ocorrendo violação simultânea de dois ou mais índices, à multa será calculada com base no 

f indice em que se verificar mator percentual de violação; 

no caso de violação dos limites da variação de tensão de fornecimento - a até 10% (dez por” 
cento) do montante do faturamento do consumidor afetado, no mês anterior ao da ocorrência; e, 

b) 

c) nos demais aspcctos que afetam a qualidade do fornecimento e do atendimento ao CÚDSLI].'DIEID]' : 
conforme normas lenais, regulamentares e estabelecidas neste contrato. 

Décima Sétima|Subcláusula - Sem prejuizo do cumprimenm do estabelecido na legislação, a 
CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter e melhorar os níveis de continuidade do fornecimento de 
eneroia elétrica & observar os demais indicadores constantes do Anexo 1J deste Contrato, aplicando- 
se, quando forjo caso, a lesislação superveniente. Para aqueles conjuntos cujos níveis de. 
continuidade tenham ultrapassado os limites admitidos pela legislação, a CONCESSIONÁRIA 

º deverá atender os5 valores levais no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 

assinatura deste contrato, 

Décima Oitaval Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA se obriga a participar do Projeto Piloto 
sobre qualidadel do fornccimento de energia elétrica nos termos do' Manval de Implantação ' 
constante do Antxo L1l deste Contrato, 

Décima Nona Subeláusula - À CONCESSIONÁRIA se obriga, caso pretenda participar de 
empreendimentaos de seração, à organizar e administrar separadamente as concessões de " 
distribuíção e meração, com a constituição de empresa juridicamente independente, destinada & 
explorar separadamente os serviços de geração. 

CLAUSULÁ TFRCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO 

AÀ concessão pid 
Primeira, tem p 

Frimeira Subo 

ra distribuição de energia elétrica, outorgada pelo Decreto referido na Cláusula 
azo de visência de 30 (trinta) anos, contado 2 partir assinatura deste Contrato. 

líusula - ÀA critónio exclusivo da ANEEL, e para assegurar à continuidade e 
viço publico, e com base nos relatórios têcnicos sobre regularidade e qualidade dos 
os pela CONCESSIONÁRIA, preparados pelo órgão técnico de fiscalização, nos 
sula Oltava, o prazo da concessão poderá ser prorrogado no máximo por igual 
te requerimento da Concessionária, 

“ — qualidadedose 
serviços prestar 
termos da Cláu 
periodo, mediar 

Sevuunda Subcláusula - O remuerimento de prorrogsação deverá ser apresentado até 36 (trinta e seis) 
mãêses antes doftérmino do prazo deste Contrato, acormpanhado dos comprovantes de regularidade e 
adimplemento das obrizações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos - 
com os órgãos da Administração Pública, referentes à prestação do serviço público de energia 
elétrica, inclusive o pazamento de que trata o 8 1º do art. 20 da Constituição Federal, bem assim de 

Qquaisquer outrós encargos previstos naãs normas legais e regulamentares então vigentes. 

Terceira Subeláusuln - À ANEEL manifestar-se-à sobre o requerimento de prorrogação até o 18º 
(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de 
prorrogação, o| PODER CONCEDENTE levairá em consideração todas às infnrmações sobre os 
serviços prestados, devendo Rproves; .?'ªgw#mwªgtggg'gg entro do praze acima previsto. O 

6 pedido levará nmª a id não unstataçao em relatórios técnicos __._,_______uj_gf_c_rimemu . 
PRDSUSSADORIS, 4 sE ' GERAL/AMTE: 2É GS aso $ i m anA - 

L 
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. , Contraio de Concessão de Disiribuição nº 01/9H — ANEEL C'DELÇE WE 
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-. ' " 2 . - 183;75)2024f 
— %rundamentados, emitidos pelo órvão de fiscalização, do descumprimento  por pane Pâ ême 

- — CONCESSIONÁRIA dos requisitos de serviço adequado. -F o 

Quarta Subeláusula - À evcntual promrosação do prazo das concessões estará subordinada ao * 
interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato, à critério da ANEEL, 

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar novas instalações e àa ampliar e modificar as 
existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda de seu mercado de energia 
elétrica, observadas as pormas e recomendações dos órgãos gerenciádores do Sistema Eletrico 
Nacional e do PODER CONCEDENTE, 

Primeira Subcláusula - As ampliações dos sistemas de distribuição e dos sistemas de transmissão 
x_,:f associados da CONCESSIONÁRIA deverão obedecer aos procedimentos legais especiíficos e às 

normas do PODER CONCEDENTE, 45 novas instalações, as ampliações e a5 modificações das 
instalações existentos, desde quêe autorizadas ou aprovadas pela ANEEL, incorporar-se-dão à 

"".  Frespectiva concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e pelas normas legais e 
. revulamentares da prestação do serviço público de energia elétrica,. 

Segunda Subcláusula - À CONCESSIONÁRIA cbriga-se a realizar as obras de expansão e/ou 
ampliação do sistema eléirico, quêe representem a alternativáa de minitno custo e tecnologia, 
adequada, necessárias ao atendimento de um conjunto de consumidores solicitado pelo Governo do : 
Estado do Ceará, mediante acordo, contrato ou convénio escrito. À execução das obras fica. 
condicionada ao recebimento, pela CONCESSIONÁRIA, de contribuíção do Estado do Ceará no 
valor correspondente à diferença entre o custeio das obras e o limitle de investimento de 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, segundo as normas estabelecidas pelo PODER 
CONCEDENTE. 

Terceira Subeláusula - À CONCESSIONÁRIA deverá organizar e manter, permanentemente 
; atualizado, o cadastro dos bens e instalações distribuição e de transmissão associados, vinculados 

| a05 respectivos serviços, informando à ÁNEBEL as alterações verificadas. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA C 

Além de ouiras obrigações decorrentes da Lei e das normas regulamentares específicas, constituer 

encargos da CONCESSIONARIA inerentes à prestação dos serviços públicos concedidos: 

1 - fornecer encreia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de 

êentreza dgefinidos nas normas dos serviços, pelas tarifas húmolúgadas pela ANEEL, nas condições 
estabelccidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e ccmtmmd.ade - 
estipulados na lesislação e nas normas especificas; 
11 - dar atendimento abransente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das 
áreas de baixa densidade ponulacional, inclusive as rucais, atendidas àas normas do PODER 

CONCEDENTE, 
1l - realizar, por sua conta e risão, as obras necessárias à prestação dos serviços concedidos, 
reposição de bens, operando as instalações e equipamentos correspondentes, de modo a assegurar a 
resularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação 
dos ªªf"'-'“?_ºª*_ e Inºdmdªd?i,aàª—%í&i&;:ã ESERRária a nga]izaçãfc: de úbr.aa no seu si.stema, 

rara-possibilitar o forne Etboticihs SSIONARIA informará, por escrito, a4o 
| PROCUBRATA AA ; Aro. 

F - ; 
F - f : ' 

él c g Qj— (l Á 
” E FERRSCIA 
W Henb *:.f [N RTA : - 
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1V - orsanizar e manteér remistro e inventario dos Gens vinculados à concessão e zelar pela UE 

integsridade, serurando-os adcquadamcme vedado à CONCESSIONÁRIA alienar, ceder a qualquer 
titulo ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANFÉL; 
V - efetuar, quando determinado pela ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do — 
mercçado, os suprimenios de energia eléirica a outras concessionárias e as interligações que forem - 

— hecessárias; 

VI - cumprir é fazer cumprir às normas legais e reeulamentares do serviço, respondendo, perante o 
PODER CONCEDENTE, e perante os USuários e tEÍCElbe pelos eventuais danos causados em 
decorrência da exploração dos serviços; 
Vil - atender à todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, aos encargos 

oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, bem assim a 
qualsquer outras obrigações relacionadas qu decorrentes da exploração dos serviços especialmente 
quamo ao pazamento dos valores relativos à fiscalização dos serviços concedidos, a serem fixados 
pela ANEEL, recolhidos mensaimente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da 
Lei nº 9 427/96;, 
VII - permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE, especialmente 
desigoados, llvre acesso, em qualquer época, às obras, equipamentos e instalações utilizados na 
prestação dos serviços, bem como aos seus dados e regisiros administrativos, contábeis, técnicos, 
econômicos e financeiros; : 
IX - prestar contas anvalmente, à ANEEL, da gestão dos serviços concedidos, medlante relatório, 
sesundo às preserições 155&15 c resulamentares especificas; 
X - prestar contas aos usuários, anvalmente, da gestão dos serviços concedidos, na forma que for 
resulamentado, fornecendo inlormações expecificas sobre os níveis de regularidade, continuídade, 
eficiência, segurança, atualidade, sgeneralidade, cortesia na prestação dos serviços e modicidade das 

tarifas, assesurando sua ampla divulsação nos meios de comunicação acessíiveis aos consumidores 
de sua área de conçessão; 

XI - observar à legislação de proteção ambiental, respondendo pelas eventuais consequências de seu 
descumprimento; - 
XII - panticipar do planejamento setorial e da elaboração dos planos de expansão do Sistema 
Elétrico Nacional, implementando e fazendo cumprir, em sua área de conçéssão, as recomercdações 
técnicas e administrativas deles decorrentes; 
KII - assevurar livre áacesso aos seus sistemas de transmissão c distribuição, observada 2 
capacidade operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores 
não alcançados pela exclusivídade do fornecimento, mediante celebração de contratos específicos, 
bem assim cobrar ençargos de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica, 
consoante critérios de acesso e valoração estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE: 
XIV - intesrar órgãos setoriais de operação e planesjamento, acatando suas resoluções gerais; 
XV - publicar, periodicamente, suas demoostrações financeiras, nos termos da legislação específica. 

Primeira Sobeláusula - Fara possibilitar a distribuição, de forma regular e adequada, da energia 
elétrica requôrida pelos usuários dos serviços, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contrates — c 
de compra de energia e de uso do sistema de transmissão e de conexão ao sistema de transmissão e 

distribuição de energia elétrica que se fizerem necessários. 

Segunda Subcláusula - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos 
finançeiros necessários à adequada prestação dos serviços publicos regulados neste Contrato. 

Terceira Subeláusula - À CONCESSIONARIA implementará medidas que tenham por objetivo a 
conservação e o combate ao. dª?EÉrElíâª?nímÉíªâ_!%Wm como pesquisa e desenvolvimento do setor 
létrico, devendo e[abgarqr ªfela wifalamúhaª E ? programa de incremento à eficiência no uso 

S elégtáiande contem í ' 
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S C.-ªHED] da Receita Anual (RÁAO), caleulada segundo à Sexta Subcláusula da Clâusula Setlma DB&EE%ÉÉ/ÉOM f 
montante, pelo menos 4 lum quarto) deverá ser vinculado a ações especificamente lizadas ao uânsma 

- finafl da encreia elétrica e 0,19 (um décimo por cento) da Kecelta Anual (RAO) deveráa sépeio 
: destinado a pesquisa e deaenmlwmcnto do setor elétrico É facultado à CONCESSIONÁRIA à 

aplicação de montante superior à 1% (um por cento) da Receita Ánual (RAO) no referido programa. - 

Esse prourama anual, que contém metas fisicas e respectivos orçamentos, devera ter como objetivo * 
a redução das perdas técnicas c comerciais globais, bem como ações especificas voltadas ao uso da 
cnergia de forma racional e eficiente por parte dos consumidores, e ser apresentado ao PODER 

CONCEDENTE até 30 de setembro de cada ano. 

Quarta Subcláusula - O programa anual previsto na subdláusula anterior deverá ser analisado e 
aprovado pela ANEEL, até 31 de dezembro do ano da sua apresentação. O descumprimento das 
metas fisicas, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA a uma mulia limitada ao 
valor mínimo que deveria ser aplicado, conforme a subcláusula anterior, Havendo cumprimento das 
meras fisicas sem que tenha sido atingido o valoc minimo estipulado na subclâusula anterior, à - 
diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado ho anô seguinte, com 

— as conscquentes repercussões nos programas e metas. 

—  Quinta Subcláusula- À CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da ANEEL 
".  qualquer alteração do Estatuto Social que implique a transferência de ações ou mudança do controle 

aciornário da sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA 

Na condição de delesada do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA gozará, na prestação 
dos serviços públicos que lhe são concedidos, das sesuíntes prerrogativas: 

L - utilizar, durante o prazo da concessão e sem ônus, o5 terrenos de domínio público e construir 
sobre eles cstradas, vias ou caminhos de açesso e instituir as servidões que se tornarem necessárias. 
à exploração dos serviços concedidos, com sujelção aos regulamentos administrativos; 
1l - promover desapropriações e instituir servidões administrativas sobre bens declarados de 

” utilidade pública e necessários À execução de serviço ou de obra vinculados aos serviços 
concedidos, arcando com o paramento das indenizações correspondentes; e 
1! - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuíizo de terçeiros, para 

f”  usoexcluisivona exploração dos serviços concedidos, respeitada a legislação pertinente. 

Frimeira Subeláusula - As prerrogativas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
Contrato não conferem à CONCESSIONARIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as 
sltuações expressamente indicadas em nocma legal especifica, 

Sezunda Subclinsula - Observadas as normas legais e regulamentares especiíficas, a 
CÚNCESSIÚ?&M&IA poderá oferecer, ém gsarantia de contratos de financiamento, os diregtos - 
ermersentes das concessões que lhe são conferidas, desde que não comprometa a operacionalização 

e à continuidade da prestação dos serviços, observando-se o disposto na Cláusula Quinta, inciso 1V 
do presente Contrato, 

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICAVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pela prestação dos secviços I:]_uc he são cx::nced:dc:s por este Contrato, a CONCESSIONARIA 
cobrará as tanifas disglmtfh g*gMq—çg&p duíRIS É rubricido pelas partes e integra este 

E PRDCUAS instriimento, o .o;ashglgâàjªgªmê R 

Ã / / 
* 1 

ES 1 " f 
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Nº PROCESSO: :' 

— * Eriméira Subcláusula - É facultado à CONCESSIONARIA cobrar tarifas inferiores P.ªâsB75/2024 ' 

discriminadas no Anexo [Y, desde que não tmplique em pleitos compensatórios poesteriores quantoSTºE 
à recuperação do equilibrio econômico-financeiro e resguardadas as condições constantes na Sexta *” 

Subelâáusvla da Cláusula Sesunda, 

Sesunda Subeláusula - & CONCESSIONARIA reconhece quê as tarifas indicadas no Ánexo TV 
em confunto com as regras de ceajuste e revisão descritas nesta cláusula, são suficientes, nesta data, 
para a adequada prestação dos serviços concedidos e a manutenção do equilibrio econômico- 
financeiro deste Contrato, i 

Terceira Subelâusula - Os valores das tarifas de que trata esta cláusula serão reajustados corm 
periodicidade anval, um ano após a “Data de Referência Anterior”, sendo esta defíinida da sesuinte 
forima: 

I - no primeico reajuste, a data de 22 de abril de 1998; 

H - nos recajustes subseguentes, a data de início da vigência do úilimo reajuste ou da revisão que o 
tenha substituído, de acordo com o disposto nesta cláusula: 

& ; LIil- excepcionalmente, no primeiro reajuste, as tarifas serão majoradas adicionalmente, segundo 
eritérios da ANEEL, relativamente ao período de abril de 1997 a abril de 1998, contemplando 
inclusive eventuais variações, nesse periodo das tarifas de compra de energia definidas pela- 
ANEEL,. 

Quarta Subeláusula - A periodicidade de reajuste de que trata a subcláusula anterior poderá 

DCOITEr em prazo inferior a um ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se a “Data 

de Referência Anterior” à nova periodicidade estipulada, 

Quinta Subcláusula - Fara fins de reajuste- tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será 

dividida em duas parcelas: 

Parcela À: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: quotas da Reserva Global de 
— “ Reversão- RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustiveis - CCC, encargos da compensação 

financeira pela exploração de recursos hidricos para fins de geração de energia elétrica, valores 
relativos à fiscalização dos serviços concedidos, compra de energia é encareos de acesso àos 
sistemas de transmissão e distribuíção de energia elétrica nara revenda, 
Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA, excluíido o ICMS, após a 

dedução da Farccla &. 

C 

Sexta Subcláusula - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas hcmnlogadas 

na “Data de Referência Anterior” do Índice de Reajuste Tarifário (1 ªªm;d&fãmdm;—an.“ tm m eeTal 

& g :ªª"ª' e . - 

7 ,_m'—ª“ª 
VPAI + VPBO K (IVI+ X o 

S sO 4Tl 
RA 

ºªEE_EÉvÍ 

onde: 
& Séseo 

5 E & RS AA 
õ PE gARIA OE FRTimA 1. n 

VPAI - Valor da Parcela À referido na Quinta Subclâusula, considerando-se às condições vigentes 

na data do reajpuste em processamento e a enereia comprada em função do “Mercado de 
Referência”, aqui entendido como mercado de energia garantida da CONCES SIÚNAIUA, nos doze 
MEeses âHtÉÍIÚFES dOoO I"EÉL_]'LIS[G LS prºcessamentn, 

- (7?/ Ji“«x º/í 
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1 * , 30 f 
RAQ' - Recena Anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na “Lata de Referenmaw-sen S 

- ' ' ' a P318875/2024 i 
o * Anterior” é o “Mercado de Referência”, não inclundo o 1CMS: Eve. d 

VPBO - VYaior da Farcela B, referila na Quinta Subcláusula, considerando-se as condições vigentes 
na “Lrata de Referência Anterior”, e o “Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma: 

VrBO=RAG - VPAD 

onde: 

VPAGO - Valor da Parcela A referida na Quinta Subcláusula, considerando-se as condições vigentes 
a “Data de Referência Anterior" e à enerata comprada em função do “Mercado de Referência”; 

TWVI - Número indiçe obtido pela divisão dos indices do TGPM da Fundação Getuúlio Vargas, ou do 
indice que vier a suçedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês. 

anterior à “Data de Referência Anterior”, Na hipótese de não haver um indiçce sucedâneo, o PODER 
CONCEDENTE estabelecçerá novo indice a ser adotado; e 

X - Número indice definido pela ÁANEEL, de acordo com a QOllava Subceláusula desta cláusula, a ser 
- . subtraíido ou acrescido ao TY1. 

Sétima Subeláusula - A ANEECL, de acordo com o cronosrama apresentado nesta subcláusula, 

procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia, alterando-os para mais 
ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da 
CONCESSIONARIA, 03 níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e 
internacional, os estimulos à eliciência e à modicíidade das tanifas. Estas revisões obedecerão ao 
sesuinte cronograma; & primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual 
concedido, conforme previsto na Terceira Subcláusula desta clâusula; a partir desta primeira 
revisão, às subsegilentes scrão realizadas a cada 4 (quatro) anos. 

Qitava Subcláusula - No processo de revisão das tarfas, estabelecido na subcláusula anterior, a 

ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos do IVI ou seu 
substituto, nós reajusles anvais subsegientes, conforme descrito na Subcláusula Sexta. Para os 
primeiros 4 (quatroj) reajustes anuais, o valor de X seraá zero. 

ES 

-- —.Nona Subckiusula - Sem prejuizo dos reajustes e revisões a que se referem as subclaus.ulas 

“ anteriores desta clausula, caso hajam alterações sienificativas nos custos da CONCESSIONÁRIA, 
após 22 de abril de 1998, incluindo às mud1fícaçoes de tarifas de compra de energia elétrica e 
encargos de açesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser 
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada, o 
PODER CONCEDENTE podera, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando manter o 

equilibrio econômico-financeiro deste Contrato. 

Décima Subcláusula - No atendimento do disposto no & 3º do art. 9º da Lei nº 8,987/95, 
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, a alteração ou à extinção de quaisquer tributos ou 
encaruos levais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará à 
rêvisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso. 

Dicima Frimeira Subcláusula - Na hipótese de ter ocorrido, após, a “Data de Referência Anterior”, 
rcviaões de tarifas previs.tas na subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de 

Farcela A, quando do reajuste previsto na 

ANA 
L PROCUS [jaios mesmos percenmms -. 
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-% Décima Sesunda Subcláusela - A CONCESSIONÁRIA, na evcntuahdade de qualquer de Éêiàm/º-º“ : 

" consumidores se tornar autoprodutor, ou vir a ser atendido por outra CONCESSIONÁRIA” S TGNS 
produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas especlficas' 
estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, que serão fixadas de forma a assegurar equivalência ' 
aos valores das parcelas de suas tarifas de fornecimento, comespondeotes às Instalações envolvidas 

no Lransporte de energia, 

Décima Teresira Subeláusula - Nos contratos de suprimento de energia elétrica e de acesso ao 
sistema de transmissão e distribiição que celcbrar com cutras concessionárias,. a 
CONCESSIONARIA cobrará as tarilas especificas, homolosadas pela AMEBEL, 

Décima Quarta Subcláusula - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de 
enersia elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àáqueles homoltogados pela ANEEL., 

| Décinmoa: Quinta Subcláusula - A CONCESSIONARIA obriga-se à obter a energia elétrica 

reguerida pelos usuários ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis, quando 
comparado com os custos observados no contexto nacional & internacional, 

— — DPécima Sexta Subelíusula - Havendo alteração unlateral do Contrato que afete o seu inicial 
Ç equilibrio econômico-finançeiro, a ANEEL deverá restabelecé-lo, a partir da data da alteraçau 

mediante comprovação da CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA, OITAVA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

À exploração dos serviços objeto deste Contrato será acompanhada, fiscalizada, e controlada pela 

ANEEL, 

Frimeira Subcláusula - A fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 

CONCESSIONÁRIA nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, econômica & 
financeira, podendo o órgão fiscalizador estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que 

considere incompativeis com as exigências na prestação do serviço adequado. 

Sesunda Subceláusula - A Fiscalização elaboraçãá relatórios, com a periodicídade de, no máximo a 
cada 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura deste Contrato, devendo indicar todas as 

'(J,; observações relativas aos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, incluindo qualquer 
inobservância de cláusulas deste Contrato efou normas resnlamentares pertinentes, 

Terceira Subcláusula - Os prepostos do órgão fiscalizador, especialmente designados, terão livre 
acesso a pessoas, obras, instalações e equipamentos vinculados aos serviços, inclusive seus registros 
contábeis, podendo requisitar de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA informações e 
esclarecimentos que permitam aferir à cormreta execução deste Contrato, bem como os dados - 
considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico nacional, 

Quarta Subeltusula - A Fiscalização técnica e comercial dos serviços de enersia elétrica abrange: 

[ - a cxecução dos projetos de obras e instalações; 
1 - a exploração dos serviços; 
-- à observância das normas tegals e contratuais) 
IVY - o desempêénho do sistema eletnco no tocante à qualidade e continuídade do fornecimento 
efetuado a consumidores finais, nos termos CI.D Anem TI, deste Contrato; 
V-aexecçução dos programas dE mss ª TSo é na oferta de energia elétrica; e 

o 

çÃ W%Íª&ª'ªºª&â&â& 5 é manutenção do sistema elétrico. 
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- * Quinta Subcláusula - A Fiscalização contabil abrange, dentre outros: 
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[- o exame de todos os lançamentos e registros contábeis; | 

1l - o exame do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da CONCESSIONARIA; e 

j I'n. 'P-âlc ERSO: | 

l. P318_$'35/2024 . 

STDE Ex 

HI - o controle dos bens vinculados à concessão é dos bens da União, sob admunstraçao da 

CONCESSIONÁRIA. 

Sexta Subciáusula - Serão submetidos, em separado, ao exame e à aprovação da ANEEL, todos os 

cóntratos, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONARIA e seu ACIONISTÁA 

CONTROLADOR, direto ou indireto, ou empresas coligadas, em especial os que versem sobre 
direção, gerência, engenharia, contabilidade, consultoria, compras, suprimentos, constmçues 
empréstimos, vendas de ações, mercadorias, bem assim o5 contratos celebrados: 

| - com pessoas fisicas ou jurídicas que, juntamente com à CONCESSIONÁRIA, façam parte, 
direla ou tndiretamente, de uma mesma empresa controlada; e 

1 - com pessoas fisicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à 
CONCESSIONÁRIA, 

Sétima Subcláusula - À fiscalização financeira compreenderá o exame das operações financeiras 
realizadas pela CONCESSIONARIA, inclusive as relativas à emissão de titulos de divida, 

Oitava Subcláusula - À contaábilidade da CONCESSIONÁARIA obedecerá àás norimas específicas. 
sobre Classificação de Contas e ao Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, 
devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos e os custos de geração, transmissão, 
distribuição e comercialização de enércia elétrica, inclusive o5 relativos às obras de novas 
instalações, de expansões e de modificações do seu sistema elétrico, 

Noua Subclíusula - é ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA ; desfazimento de 
qualquer contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos aos serviços 
concedidos, ou tratamento diferençiado a consumidores que sê encontrem na mesma situação ou- 
classe de atendimento. 

Décima Subcláusula - A fiscalização da ANEGL não diminui nem exime as responsabilidades da 
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalldade de 
geus revistros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais. 

Décima Primeira Subcláusula - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações, 
recomendações e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas 
pelas norinas dos serviços ou definidas neste Contrato, 

CLÁUSULA NONÁA - PENSLIDADES " 

A CONCESSIONARIA estará sujeita às penalidades de advertência ou multa, conforme previsto 
nas normas legais e regsulamentares dos serviços e neste Contrato, sempre queê: 

1 - deixar de fornecer, nos prázos que lhe forem estabelecidos, as informações e dados requisitados 
pela ANEEL, relativos à administração, contabilidade, qualidade dos serviços, cecursos técnicos, 

econômicos e financeiros, inclusive os referidos na Terceira Subcláusula da Cláusula Oitava; 
1 - deixar de adotar, nos prazos. Jhf:sr_ahf;lramdms pela ANELCL, a8 providências indicadas para 
ªslabelecef à regularidade oªgaraní h S Ad TÓ EÉRIZENIA dos serviços concedidos; 
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HÍ *der-:ar de atender, nos prazos fixados pelas normas dos semçus aos pedidos de hgaçac- paââãã 5/:;(324.: 

* ampliação ou de melhoramento das instalações elétricas; e e 
IV - descumprir norma legal ou resulamentar, determinação do PODER CDNCEDENTE du 
qualquer disposição e cláusula deste Contrato. 

Primeira Subcliusula - A CONCESSIONARIA estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela ' 
ANEEL, to valor máximo, por infração ocomida, de 1% (um por cento) do valor da Receita ÁAnual 
(RAO) da CONCESSIONARIA calculada de acordo com a Sexta Subcláusula da Cláusula Sétima. 

Segunda Subcláusula - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
guardando proporção com a gravidade da infração, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo 
direita de defesa. 

Terceira Subcláusula - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou 
descumprimento de notificação ou recomendação do PODER CONCEDENTE para regularizar a 
prestação dos serviços, podera ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na 

a lei e neste Contrato, independentemente da apuração das responsabilidades da 
W. CONCESSIONÁRIA pelos fatos que motivaram a medida. 

Quaria Subcláusula - Quando a penalidade consistir em multa e o respectivo valor não for 
recolhido no prazo fixado, o PODER CONCEDENTE promoverá sua cobrança judicial, por via de 
execução, na forina da legislação específica, 

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO E ENCAMPAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Sem prejuíizo das penalidades cabiveis e das responsabilidades incíidentes, a ANEEL poderá 
intervir, a qualquer tempo, na concessão, para assegurar a prestação adequada dos serviços, 0U O 
cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, regulamentares e contratuais, 

Erimeira Subcláusula - À intervenção será determinada por decreto do Presidente da República, 

que designará o Intervêntor, o prazo da inlervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser 
X_,/ instaurado, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes a publicação do decreto, o correspondente 

procedimento administrativo, para apurar as causas determinantes da medida e as respunsabllldades 

: [« incidentes, assegurando-se à CON CESSIONÁRIA amplo direito de defesa. 

” 
Segunda Subcláusula - Se o procedimento administrativo não se concluir dentro de 180 (cento e 
Ditenta) dias, considerarse-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONARIA à 
administração dos serviços, sem prefuízo de seu direito á indenização, 

Terceira Subcldusula - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica o 
PODER CONCEDENTE poderá retomar os serviços, apó3 prévio pagamento da indenização;das - 
parcelas dos investimentos vinculados à bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuídade e a atualidade 
dos servicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- EXTINÇÃO DAS CONCESSÕES, REVERSÃO 
DOS BENS VINCULADOS 

A__cqncessoes para exããoraq en ee een e distribuição de energia elétrica, reguladas 
PROCURÁ É Íte Contrato, cunstd- EEA S S as normas legais especificas: 

PÉRICLES CASTELO AEANCO JUBICA « ii 
II.EIE FáridA l[-IT [m.sn 1 BAGHCO : Estarbi 
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- * [ -pelo advento do termo lnal do Contrato; : en piíªªªmº“ : 
H - pela encampação do serviço; 
IIF - pela caducidade; 
IV - pela rescisão; 
Y - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento ou no ato de 
SUA OUTOrga; é | | 

VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA, 

Frimeira Subeláosula - O advento do termo final deste Contrato opera, de pleno direito, a extinção: 
da conçessão, facultando-se ao PODER CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, prurrogar D 
presente Contrato até a assunção da nova concessionária. 

Segunda Subclíusula - Extinta à conçessão, operar-se-á, de pleno direito, à reversão, ao PODER 
CONCEDENTE, dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e 
determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, observados os valures E 
a5 datas de sua Incorporação a0 sistema êelétrico, 

Terceira Subcláusula - Para efeito da reversão, consideram-se bens vinculados aqueles realizados 
pela CONCESSIONÁRIA e efetivamente utilizados na prestação dos serviços, 

Quarta Subcláusula - Verificada gualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação. 
especifica e neste Contrato, 0 PODER CONCEDENTE promoverá a declaração de caducidade da 
concessão, que sera precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas 
da CONCESSIONÁRIA, asserurado amplo direito de defesa o garantida a indenização — das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversiveis ainda não amortizados ou depreciados, - 
que tenhám sido realizados com o objetivo de garantir a continvidade e atualidade dos serviços. 

Quinta Subeláusula - O processn administrativo acima mencionado não será instaurado até que à 
CONCESSIONÁRIA tenha sido dado inteiro conhecimento, em detalhes, de tais infrações 

contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar às cormreções de acordo com os termos 
deste Contrato, 

Sexta Subeláusula - À decretação de caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE, 
qualquer responsabilidade em relação aos Ônus, encargos ou comproimissos com terceiros que 
tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta. 

Sétima Subcláusula - Allernativamente à declaração de caducidade, poderá a ANEEL restringir a 
área da concessão, promover à subcoucessão ou desapropriar e bloco de ações de controle da 
CONCESSIONÁRIA e levá-lo à ieilão público. Nesse último caso, o valor apurado no leilão será 
transferido ao ACIONISTA CONTROLADOR, até o montante liquido da indenização que lhe seria 
devida no caso da caducidade. 

Oitava Subeláusula - Mediante ação Judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONARIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo 
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nessa hipótese, a CONCESSIONARIA 
não podera interromper a prestação dos serviços enquanto não transitar em Julgado a decisão 
judicial que decretar a extinção do Contrato, 

I'Hmn sSubcláusula - Em quatquer hipótese de extinção da concessão, o PODER CONCEDENTE 
assumira, imedialamente, 2 pf&ãfaç - Wntzr a sua continuidade e regularidade. 

a Úq ulhdareata nages públicas. O FRfacido 8 v 
6) 0u &. Em lesl, aúídia. 
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LLÃUS ULA DECIMA SEGUNDA - COMPROMISSOS DO ACIONISTA CDNTRÚ%ADÉE&Ã%ÉSM'; 

O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se, sem qualquer ressalva, 'gsªªºf 
condições < clausulas deste Contrato, obrigando-se a introduzir no Estatuto Social da. | 

CONCESSIONÁRIA disposição no sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar, : 
direta ou Indiretamente, aratuita Ou onerosamente, as ações que fazem parte do controle acionário - 
da Empresa sem a prévia concordância da ANEEL,. : 

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte do 
controle acionário, 0(63) novols) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de amuência e 
submissão às cláusulas deste Conirato e às normas legais e cegulamentares da concessão, | 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lel no 9.074/95, e no art. 20 da Lei no 9.427/96, a A.NEEL: 
delegará ao Estado do Ceará competência para o desempenho das atividades compltementares* de 

” fiscalização, controle e revulação dos serviços e instalações de enercia eléfrica operados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

— — Subcláusula Única- ÀA delegação de competência prevista nesta clâusula será conferida nos termos 
e condições que vierem a ser delinidos em Convênio de Copperação, uma vez comprovado, pelo . 
Estado do Creará, a estruturação de órvgão aparelhado, técnica e administralivamente, para à 
execução das atividades respectivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS E FORO DO 
CONTRATO 

Resguardado o interesse publlco na hipótese de divergência na Interpretação ou execução de 
qualquer dispomçao do presente Contrato, a ANEEL e a CONCESSIONÁRIA formarão, em cada 
caso, comissão de três (3) membros especialistas, com à incumbêéncia de sugerir, no prazo que for 
indicado, a solução nesociada do conflito. | 

Primeira Subciáusula - Os membros da comissão a que se refere o capuf desta cláusula serão 
e desisnados, por escrito, um pelo PODER CONCEDENTE, outro pela CONCESSIONÁRIA «e, o 

'í__j terceiro, de comum acordo pelas partes em conflito, 

Sesunda Subcláusula - As dúvidas ou controvérsias não solucionadas na forma tndicada nesta 
clâusula serão apreciadas e dirimidas no Juízo Federal desta Cidade de Brasilia, Distrito Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO — . 

Dentro dos 20 (vinte) dias que se seeuirem à sua assinatura, à CONCESSIONÁRIA providenciará a 
publicação, no Diário Oficial da União e do Estado de Ceará, do extrato deste Contrato, que será 
resistrado é arquivado na AÁgêéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

Ti eec 

Assim havendo sido ajustado,' fízeia n ?Eí&âgíamj. Eresente mstrumento em 4 (quatro) vias, 

rª;gªªâg . ';m assinadas pelo PODER *c&ã_ NCESSIONÁRIA, pelo ACIONISTA 

2 ÚNTOR - Tebebao 
ES ETA 
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EÓWTRÚLADOR e pelo INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, _]untamente Gom as testemunlg%gã;sfzªgm 

abaum para os devidos efeitos legais. -I' sE 

Brasilia - DF, em 13 de maio de 1998 

PELO PODER CONCEDENTE: 

JOSE MÁRIO MIRANDA ABDO 
Diretor-Gerai da ANEEL 

i PELA CONCESSIONÁLRIA: 

o Á,,ÁÉ/*/ 
RLOS EDUAR, P'ARVALHO ALVES 

itêtor Presidente . 

PELO ACIONISTA CSNTROLADOR: 

EDUARDO NOVOA CASTELLON & 
-. Procurador õ 

-. —PELOINTERVENIENTEDELEGATÁRIO: É o ' C já * u ET 

C—;—ªm% - 

FRANMNCISCO DE QUEIROZ MAIA JUNIOR, 
Secretário dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras do 

2 Estado do Ceara D 

TESTEMUNHAS: 

NN qaªM C«%& 
J/_WWÉE:'GÍ_?_ , 

JACONTAS DE AGUIAR, LL CARVALHO FINTO HUMPBERG . 
aaa CEE: 607119 176-53 , CPF: 151,845,478-00 

PAOCURAAMFLA, 

GERALENSS , 

VIZGTIO 
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N? 23 TERÇA-FEIRA, 5 MAL 158 DIARIO OFICIAL SEIÇSO 2 

ANDRO V DECHAITS DE À DG MAIO DE TSARA 
Pa ta a 
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DFUHESA: 
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: À l- C flm'" iraçan de Álm:d':d# andicional de — 
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' ' F 137 : 

Gz zI5Sã : SGEG 
TE: GSA *.800,C0 
TD I193,65 3.BER, G 
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Dezara de imleresse sozial, pura fias de celcera apgrcia, < miávei 
nural conheclio cemo “Faronea semege Ça Gafeo, sibuado 10 
tMuTiia de AÁquis Soaica, Eslede do ZSapirita Senks e Cá oulras 
pravidêreias. 

& PASSIDENTE bA REPISLICA, nó vuSe das achuições que he 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO No 01/1998 – ANEEL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE 
CELEBRAM A UNIÃO E A COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE. 

 
 
 

 
 
A UNIÃO, na condição de Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso XII, 
letra “b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.270.669/0001-29, com sede no SGAN, 
Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, neste ato representada por seu Diretor-Geral, José 
Mário Miranda Abdo, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 
no 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada simplesmente ANEEL, e a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE., concessionária de serviço público de energia elétrica, com sede na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, no 2.917/83, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 07.047.251/0001-70, autorizada a funcionar pelo Decreto Federal no 69.469, de 05.11.1971, doravante 
designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por 
seu Diretor-Presidente, Cristián Eduardo Fierro Montes e por seu Diretor Administrativo-Financeiro e de 
Relações com os Investidores, Antonio Osvaldo Alves Teixeira, com interveniência do acionista controlador. 
INVESTLUZ S.A., com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, no 
2.917/83, representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor sem Designação Específica, José 
Renato Ferreira Barreto e por sua Diretora sem Designação Específica, Silvia Cunha Saraiva Pereira, neste 
ato denominada ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito resolvem 
firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA No 01/98 - ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSO Nº 48500.004388/98-45 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO Nº 01/1998 - ANEEL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE 
CELEBRAM A UNIAO E A COMPANHIA 
ENERGETICA DO CEARA - COELCE. 

A UNIÃO, na condição de Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, inciso XIl, 
letra “D”, da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, com sede no SGAN, 
Quadra 603, módulo "J", Anexo, Brasília, Distrito Federal, neste ato representada por seu Diretor-Geral, José 
Mário Miranda Abdo, nos termos do inciso V, art. 10, Anexo | - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 
nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada simplesmente ANEEL, e a COMPANHIA 

ENERGETICA DO CEARA - COELCE,, concessionária de serviço público de energia elétrica, com sede na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, nº 2.917/88, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.047.251/0001-70, autorizada a funcionar pelo Decreto Federal nº 69.469, de 05.11.1971, doravante 

designada simplesmente CONCESSIONÁRIA, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por 
seu Diretor-Presidente, Cristlán Eduardo Fierro Montes e por seu Diretor Administrativo-Financeiro e de 

Relações com os Investidores, Antonio Osvaldo Alves Teixeira, com interveniência do acionista controlador. 

INVESTLUZ S.A., com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Barão de Studart, nº 

2.917/83, representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor sem Designação Específica, José 
Renato Ferreira Barreto e por sua Diretora sem Designação Específica, Silvia Cunha Saraiva Pereira, neste 
ato denominada ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito resolvem 
firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSAO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA Nº 01/98 - ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO No 01/1998-ANEEL: 

I - formalizar a incorporação pela CONCESSIONÁRIA da empresa DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., nos 
termos e condições autorizados pela Resolução no 269, de 15 de setembro de 1999, publicada no D.O. de 16 
de setembro de 1999. 

II - alterar a redação da Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta – Encargos da Concessionária, bem como 
suprimir a Quarta Subcláusula da Cláusula Quinta, renumerando desta forma as demais Subcláusulas da 
Cláusula Quinta do Contrato de Concessão no 01/98-ANEEL. 

III - acrescentar a Quinta, a Sexta e a Sétima Subcláusulas à Cláusula Nona – Penalidades, do Contrato de
Concessão no 01/98-ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCORPORAÇÃO 

Para formalizar a incorporação de sua controladora DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., a Companhia 
Energética do Ceará – COELCE, se compromete a cumprir integralmente as seguintes obrigações: 

I - manter contabilização separada de todos os valores refletidos na COELCE em função da 
incorporação, segregando-os das demonstrações econômicas e financeiras da 
concessionária e disponibilizando-os para a fiscalização da ANEEL, juntamente com as 
demais informações relacionadas e decorrentes da incorporação; 

II - proceder a amortização do ágio objeto da incorporação, segundo a curva baseada na 
rentabilidade futura, e no prazo remanescente da concessão, conforme Anexo Único da 
mencionada Resolução no 269/99. A referida curva poderá ser revisada anualmente, a critério 
da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, da ANEEL, em função 
dos resultados realizados na COELCE, comparativamente aos dados projetados e 
apresentados nos estudos elaborados pela concessionária, 

III - não considerar, em nenhuma hipótese, os reflexos da incorporação, para efeito de 
avaliação do equilíbrio econômico e financeiro da concessão, inclusive quanto aos custos a 
serem cobertos pela tarifa e os investimentos a serem remunerados, porquanto os mesmos
não serão considerados, em nenhum momento, para fins de reajuste ou revisão tarifária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

A Cláusula Quinta – Encargos da Concessionária, do Contrato de Concessão no 01/98-ANEEL, com as 
modificações introduzidas pelo item II da Cláusula Primeira deste Primeiro Termo Aditivo passa a ter a 
seguinte redação: 

“CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

.............................................................................................. 

 

Terceira Subcláusula – “A CONCESSSIONÁRIA implementará medidas que tenham por 
objetivo a conservação e o combate ao desperdício de energia, devendo elaborar, para cada 
ano subseqüente, programa de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica 
que contemple a aplicação de recursos de, no mínimo, 0,75% (setenta e cinco centésimos 
por cento) da sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO N 01/1998-ANEEL: 

| - formalizar a incorporação pela CONCESSIONÁRIA da empresa DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., nos 

termos e condições autorizados pela Resolução nº 269, de 15 de setembro de 1999, publicada no D.O. de 16 

de setembro de 1999. 

|| - alterar a redação da Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta — Encargos da Concessionária, bem como 
suprimir a Quarta Subcláusula da Cláusula Quinta, renumerando desta forma as demais Subcláusulas da 
Cláusula Quinta do Contrato de Concessão nº 01/98-ANEEL. 

|ll - acrescentar a Quinta, a Sexta e a Sétima Subcláusulas à Cláusula Nona — Penalidades, do Contrato de 

Concessão nº 01/98-ANEEL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCORPORAÇÃO 
Para formalizar a incorporação de sua controladora DISTRILUZ Energia Elétrica S.A., a Companhia 

Energética do Ceará — COELCE, se compromete a cumprir integralmente as seguintes obrigações: 

| - manter contabilização separada de todos os valores refletidos na COELCE em função da 
incorporação, segregando-os das demonstrações econômicas e financeiras da 
concessionária e disponibilizando-os para a fiscalização da ANEEL, juntamente com as 
demais informações relacionadas e decorrentes da incorporação; 

1l - proceder a amortização do ágio objeto da incorporação, segundo a curva baseada na 

rentabilidade futura, e no prazo remanescente da concessão, conforme Anexo Unico da 
mencionada Resolução nº 269/99. A referida curva poderá ser revisada anualmente, a critério 
da Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, da ANEEL, em função 
dos resultados realizados na COELCE, comparativamente aos dados projetados e 
apresentados nos estudos elaborados pela concessionária, 

Ill - não considerar, em nenhuma hipótese, os reflexos da incorporação, para efeito de 
avaliação do equilíbrio econômico e financeiro da concessão, inclusive quanto aos custos a 
serem cobertos pela tarifa e os investimentos a serem remunerados, porquanto os mesmos 
não serão considerados, em nenhum momento, para fins de reajuste ou revisão tarifária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

A Cláusula Quinta — Encargos da Concessionária, do Contrato de Concessão nº 01/98-ANEEL, com as 
modificações introduzidas pelo item 1l da Cláusula Primeira deste Primeiro Termo Aditivo passa a ter a 
seguinte redação: 

“CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Terceira Subcláusula - “A CONCESSSIONÁRIA implementará medidas que tenham por 
objetivo a conservação e o combate ao desperdício de energia, devendo elaborar, para cada 
ano subsequente, programa de incremento à eficiência no uso e na oferta de energia elétrica 
que contemple a aplicação de recursos de, no mínimo, 0,75% (setenta e cinco centésimos 

por cento) da sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
PROCURADORIA 2 
FEDERAL/ANEEL 

VISTO 
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elétrico, e, no mínimo, 0,25 (vinte e cinco centésimo por cento) em programas de eficiência 
energética no uso final, observado o seguinte: 

I - Até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no “caput” deste artigo 
serão de 0,50 (cinqüenta centésimo por cento), tanto para pesquisa de desenvolvimento, 
como para programas de eficiência energética na oferta e  no uso final da energia. 

II - É facultado à CONCESSIONÁRIA a aplicação de montante superior a 1% (um por cento) 
da receita anual no referido programa. Esse programa anual, que contém metas físicas e 
respectivos orçamentos, deverá ter como objetivo a redução das perdas técnicas e 
comerciais globais, bem como ações específicas voltadas ao uso da energia de forma
racional e eficiente por parte dos consumidores e ser apresentado ao PODER 
CONCEDENTE até 30 de setembro de cada ano.” 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

A Cláusula Nona do Contrato original passa a vigorar com a seguinte redação, acrescidas das Subcláusulas 
Quinta, Sexta e Sétima: 

 

“CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

................................................................. 

 

Quinta Subcláusula - No caso de descumprimento dos procedimentos firmados na Cláusula 
Segunda – DA INCORPORAÇÃO de que trata este Primeiro Termo Aditivo, a 
CONCESSIONÁRIA estará sujeita à multa sobre o valor do seu faturamento correspondente 
aos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do Auto de Infração, com a seguinte 
graduação:  

I – descumprimento dos incisos I e II, multa de até 1% (um por cento), e. 

II – descumprimento do inciso III, multa de até 2% (dois por cento). 

Sexta Subcláusula - Para os fins de que trata a Quinta Subcláusula desta Cláusula, 
entender-se-á por valor do faturamento as receitas oriundas da venda de energia elétrica e 
prestação de serviços, deduzidos o valor do ICMS e do ISS inerentes a tal faturamento. 

Sétima Subcláusula - O descumprimento das obrigações da Terceira Subcláusula da 
Cláusula Quinta do Contrato no 01/98, bem como das metas físicas estabelecidas nos 
Programas anuais, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à penalidade de 
multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado em Programa de Pesquisa e 
Desenvolvimento. Havendo cumprimento das metas físicas, sem que tenha sido atingido o 
percentual mínimo estipulado na Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta, a diferença será 
obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as 
conseqüentes repercussões nos programas e metas.” 
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AGENCIA NAGIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

elétrico, e, no mínimo, 0,25 (vinte e cinco centésimo por cento) em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte: 

| - Até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no “caput” deste artigo 
serão de 0,50 (cinqúenta centésimo por cento), tanto para pesquisa de desenvolvimento, 

como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia. 

11 - É facultado à CONCESSIONÁRIA a aplicação de montante superior a 1% (um por cento) 
da receita anual no referido programa. Esse programa anual, que contém metas físicas e 
respectivos orçamentos, deverá ter como objetivo a redução das perdas técnicas e 

comerciais globais, bem como ações específicas voltadas ao uso da energia de forma 
racional e eficiente por parte dos consumidores e ser apresentado ao PODER 
CONCEDERNTE até 30 de setembro de cada ano.” 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Cláusula Nona do Contrato original passa a vigorar com a seguinte redação, acrescidas das Subcláusulas 
Quinta, Sexta e Sétima: 

“CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

Quinta Subcláusula - No caso de descumprimento dos procedimentos firmados na Cláusula 
Segunda — DA INCORPORAÇÃO de que trata este Primeiro Termo Aditivo, a 
CONCESSIONÁRIA estará sujeita à multa sobre o valor do seu faturamento correspondente 
aos últimos 12 (doze) meses anteriores à lavratura do Auto de Infração, com a seguinte 
graduação: 

| — descumprimento dos incisos | e |l, multa de até 1% (um por cento), e. 

|| — descumprimento do inciso I1l, multa de até 2% (dois por cento). 

Sexta Subcláusula - Para os fins de que trata a Quinta Subcláusula desta Cláusula, 

entender-se-á por valor do faturamento as receitas oriundas da venda de energia elétrica e 
prestação de serviços, deduzidos o valor do ICMS e do ISS inerentes a tal faturamento. 

Sétima Subcláusula - O descumprimento das obrigações da Terceira Subcláusula da 
Cláusula Quinta do Contrato nº 01/98, bem como das metas físicas estabelecidas nos 
Programas anuais, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA à penalidade de 
multa, limitada esta ao valor mínimo que deveria ser aplicado em Programa de Pesquisa e 
Desenvolvimento. Havendo cumprimento das metas físicas, sem que tenha sido atingido o 
percentual mínimo estipulado na Terceira Subcláusula da Cláusula Quinta, a diferença será 
obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no ano seguinte, com as 
conseguentes repercussões nos programas e metas.” 
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Aieria NibrivaL 1E Éssrdh Egennta 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERÁIS 
Ralifizem-se todas as demais: cláusulas e condicões do Contrato de Cancessão de Distribuíição de Ensroia 
Eléirica nº (1/98 - ANEEL, celebredo em 13 de mato de 1898, permanecendo válidas e inallaradas as não 
expressamente modificadas por este Primeiro Termo Adifivo. 

Assim, havendo-sido afustado, fizeram as partes levrar o presente instnamento em 4 (quatros) vias de igual 
teor e forma, quê são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONAÁRIA e do ACIONISTA 
CONTROLADOR, juntamente. com &$ testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos fins é 
efeitos legais. 

Brasilia, 1 27 de E /1 a de 700A 

JOSE MÁRIO MIRANDA ABDO 
Direlor-Geral 3 | 

PELA GONG E.SSJIDN&EIÇ: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

SEGUNDO TERNMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Ne 001/1998- ANEÉL 

COMPANHIA ENÉRGETICA DO CEARÁ - COELCE 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infe-DOC soQ0sE5Bm 



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC soQ0sE5m  

45
P318875/2024

STDE

e-DOC soQ0sE5m  

FOLHA: 

5 . & A : 
Seul. H TERINAL TD A Ú REE R COIRIERESC TE CFTREU ÇAA D2 T HSnGlA OLETAICA W DO1/ GES.AFTT |, É '7"55824 |E 
Cebppa ES EREOR SSS D e - TOZSLCÉ j / ;' 

Alesto Metadvi ê CRSSGRICÃERE. 007 

"CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

FPe.a presteção do serviço públcao de detribuição de el ersiz slêvica que lhe é conceddo nor este 
unontalo, a CONCESSIGNARA cobrará as tarifas Fomalcaadas aela AKEEL. 

Subcláusula Primeira - É fscallado à CONCÇESSIONARIA cobrar lailas infericres às horoloqadizs 

pela ANTEL, desde que 2 “eduçõão não impligue pleios compensatórios posterares quamo à 
recuperação do equilibrio econórmico-financeiro e resquardadas as cend'ções censares nã Gexta 
Subrstâausuia da C ausu'a Sesunda. 

Subcláusula Segunda - é CONSESSIONAÁRIA reconiece que a6 tarnifas inficades no Anexo 14, e 
conjunto cem 23 ragras de reajusta e revisão a sequir dessitas, são sufcientes, na data de 13 dae maic 

da 1298, para à Marulençõo do squitibric esonémico-financeiro deste Sontrato, 

Subcláusula Terceira - D valor das taifas de que ftrata esta Glâusula será resjistado cem 

paericiicidade snuel, obececida a colslação c regulamentação vigente & superventeate, 31 fuml a7o 
zpós a "Usta da Refarência Anterior”, sendo esla delinida da sequirle forma: 

|- no primeiro resjuste, a data de imfíúcio dã vigência de reausto realizado eir: 22 de abrt de 1988; 2 

|| - ros reajueles subksequendes, 5 dsta de vigência do cltimo reajuste ou revisão que o ten'a 
substituido, de azerdo com c disposlo nesta Clâusula, 

Subeláusula Quarta - 4 pericdicidade de rasjiste de que trata asta Cláusuia poderá ocórrer em orazo 
inferict à 51 [um] àano, caso a leslaiação verha assir a cermitir, adecuardo-se, neste csso. a "Data de 

Helerência Antérios" t e “Períndo de Refsráccia" à nova periodicidade es“pulaga, 

Subcláusula Guinta - 2ara fns de reajuste terfário, 2 reçaita da CONCESSICNÁRIA gerá dividida em 

duas oarcelas: 

Parseia é: parcela da recella comespondente aos seguirles custos: Go'a da Reserva Global de 
Reversão - RGR; cotas da Go1ta de Consuno de Combastiveis - COC; valores relativos à taxa de 
fiscalzazão do servica pública de distibuição concedido: compra de enera elêtica em função da 
'Merzado de Re'erêrcia”, que inclui o morniante de energia slética decorranta des empreesdimerntos 
próprica de geração distribuígda; certribuições ao ONS; coTpersação flhanceirs pela utilização de 

recursas hidricos sara fins de geração de energa elética, quando apclizável: encergos de conexâe e 
130 das instarações de transmissão & distribuição de smarojia elétrica; ancargos de serviços de sistema; 

vona de CGesenveivimento Energéico - CDE; zetas do Programa de Incentivo às Fortes Avtermatives 

de =nerga zlétrica - PROINFA; Pesquisa & Desenvolvimento - P&D e EFCIência Energética. 

Parçela B; valcr remaressente da receila da CONÇESSIONÁRIA, excluidoa o PIS/IPASER, & GUFINS e 
3 IOMS, após a dedução da Parçela &. 

Subcláusula Sexta - As tanfas Fomologades na “Cata de Referâência Anter.or” serão rea'usiadas de 
modo a rzesuperar a Receits da CONCESSIONSRIA decorrente 2a splicação da Irdice de Reajuste 

aTfário il T; méd.o, sasim dernido: 

VPAT+ PBG ([V1+- X 
RT= 

A 
Goda: 

RA: reze'ta anus| de fomecimento, dêe swprimente e de use des sislemas doe dissibuição, caleviada 
cersideraio-se as tarifas Jonrelogadas ra "Data de REsferêrncia Anterior e o fMercado de Rofe-ência”, 
pac inclujndo o FIS.“F'AJSEP. à GGFIHNS c o ISMS, ienoninade corio “Receita de Referência"; 
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E ANÉaE“tsªªmª 
REEA A2cmECIT ES IEDÇE: JIÃT.DE 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

PROCESSOS Nes 48500.0045971/04-69 2 4RS00,0036826/04-03 

SEGUNDO TERMO AGITIVO 45 CONTRATO DE 
CONCÉESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO Ne 091/1998 
ANEEL, GUE CELEBGRAM A UNIÁO E À 
CONMPAMHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 

& LNIEO, doravente desigaada soenas Poder Soncedente, ne vso da sempelência que lhe sor'ere c artigo 

21 , inciso XIl, alinea "b", da Costtuição Faderal, por irternédio da AGÉÊNCIA NACIONAL DE ENERGSIA 
ELETRICA-ANEEL, am conformidade com o dispesto ne inciso (, art. 3s, da Lei nº 9,427, de 28 de dezambro 
da 1906, auta-qu'a em cegime especsial, com sede na 6GAM, Quadra 603, Médulo 1, &nexo, 3raslia, Distita 
Federal, inscrita 05 CNPJ/MF scb o nº 02,275, GESOGD1-289, represe-tada palo seu Diretor-Geral, JERSOM 
KELMAN, nos termos do inzso v, àet, 19, Ahexo | - =etrutura Regimental, aprovada pelo Gecrato ne 2.356, da 

& de outubro de 1957, amparade pela Decra:o nº 4,933, de 73 de dezerbro de 70058, com a redaçõão dada 
pela Cecrelo 9º 4, EJ'ªEI de 30 de ianeiro de 2694, doravante desigiada apenas ANEÍL, e é CONMPANHAIA 
ENEZRGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, com sede na Cidade de Forlaleza, Esiado do Ceará, na Avcnida 
EBarão de Sludart. nº 2 B17I83, inscrita no CNPLAME sos o nº [7. 047 25 ICOD 1-70, na condição de 
Concessionária de Cistribuição de Energia Elétrica, doravante des'gnada simpleamenta CONCESSIONÁRIA, 
rapressntada na forma de seu =statuto Social, por seu Direto-Presiderte Cistan =duardo Fierro flontas, e 

seu Diretar Administrativo-"iranceiro Antonio Csvaldo Alves Teixeira, com interveriência INVESTLUZ S.A,, 
rom sede na Cidade Se Fortaleza, Estado do Ceará, nã Avenide Barão de Stulas nº 2 917/838, nesta ato 

resresentada por seu Cireior José Renato Ferraira Baereto, & por sua Cire:cra Silwia Cunha Saraiva Persira, 
naste instrumento desigrados aceras ACIONCSTAS CON ROLADOS, por ese instrumento 2 na ralhor 
forma de direito, têm si ajustado 6 preseste SEGUNDO TERMO ADIG IªJÚ AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
GE SERVIÇO PÚBLICO DZ2 DISTRIBUIÇÃO DÊ ENERSIA ELÉTRICA No DO1/1988-ANEEL. de 13 de maio 
de 1356, de acordo 20 àas condições e clâusulas 2 seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

D aresente Termo Acitivo em por objeto ateander às condições de eficácia constartes dos 85 2 dos ars. 24 & 
43 ào Desre'ro 12 5,153, de 30 de julho de 20C4, 2 7a forma des altoe-ações esieluadas na redação do Contraic 
de Goncessão nº O071/1998-4MEEL, de *3 de ;aio de 1985, sstabelecidas na Clêâveula Sequrda deste Termo 
Aditeo, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TARIPAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇÕS 

& Clâusula Sétima - Tarifas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Certraio de Concessão de q 
Distibuição de Eneigia Elétrica n2 90 1836-4ANEEL, de 13 de maic de 1598, passa 2 visog"ar com a sesulnte 'L)n 
redezão: 

. 
. _:-:: - -_,.-" p 

IRSEJBEDOSES C U »_,_/ ETA s 
FZSEJALH VEEL NAA o . 
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LS P sWU ADO PN MS UN PA e sE CORCELSSSS SE DSTRIBU ÇÃ DD EXDRS & E-CTE GA 47 97 AMeBnANDIL "EE-'* F 
Coppenc i ErDRSOO SA Dc CDars - 597 SE 5/2024 ; 

AcA MacaIvoL or Fer lrw rlf lãíFJi)E 

Receila anusl de fornecimente: csleulada cor sidarando-se as tariias de farnecimento FPorto' ugad_as a 
'Data de Referência Anterior e o consumo de sneroia elética e demanda de polênsia falurados do 
censurídores cativos, não instirde o FISIPASESZ, a COFINS é 2 1GMS, é pão considerando as 

raceitas arundas de ultrasssssgem de pclência ativa ou feaivá, 

meceita anus!l de suprimenlo calcalada consiãerando-se as tarfas de suprimento hemelegadas ra 
"Lata de selerência Antefor e c consamo da ensrgia alétros e deranda de potência faturados de 

uiltras concessicnárias de distrisuição, permissionárias e autorizades não Inclaindo s PISTIPAGES, a 
COFIKS e o ICkIS, e não corsidersndo as rece tas eriurdas de cllrapâssagem: 

"eceta aqual de uso dos sistemas de districuíição: caleulada consiserende-se as jarfas de uso dos 
sistemas, de distribuição honslosadas nº 'Cata de Refarência Anteriof é o corsurão da energia 
slética e deranda de poléncia fatirados de consamidores lnres, da auvloproduteres, cutras 

concessic1árias de distiboição, sermissionárias, swtofizadas e qeradoras conectados a0 sistema de 
distribaição, rác incivindo o PIS[PASEP, a GOFINS e e !CME, é não considarando a5 reseilas osundas 
de utrapsssager;: 

Mersado de Seferência; compesto selas cuentidádes de ensrgia elétrca 2 de demanda de soténcia 
fatu"radas para 5 alendimento a zensumidores cetivos, corsuríidores livres, autoprodutaras, outras 
concessiorárias de disilbuição, permissionárias e suiorzadas, hem como pelas quantidades de 

energia elétrica e potér.cia contatada para vso des eislemas de d'stribjição e de transmissão pelos 

gsradores, ro oeríodo de referência: 

Serlodo de referência: 12 tdoze] meses arseriores so mês do "esjusie 2M processamente: 

NVl nemero indice obtido pela divisão des indices do SPh da Fundeção Getúlio Yargas, eu $0 ediça 
Que vier 2 sucestêdo, do mês anterior à daia do reajusie em processamentao e 3 do rrês anteior à "Data 
de Referência ántaricr”. Na nipótess de rão haver um indice sucedáneo, a ANEEL sstabalecará 1ovo 
indice a ser súictado; 

*: valor estacelecido zela ArezE', de acordo cam Subcláuauia Gitave des:a Cl&usula, a ser subirajido 

CU acrescido go [Vl: 

Perfas Elétricas do Sistema de Cistribuisão: tratamerto a ser estabciecido às perdas s'áticas re 
Miomento da revisão taritâáris períádica. 

Energia Elétrica Comerada: volume de enersia elétrica e poiêrcia adguirido para fornecimento aos 

CONSJIMMISOres catvos e para suprimento 2 autras distribuidoras, no seriodo de referência, acrescido de: 
[I] perdas e éticas do sislema de distribuição, a5 qua's se dividem era perdas (êciicas 2 comerciais: e, 
suando aplicável, 0il serdas associadas so iransporle de ltaíisu e pérdas na mede Básica. 

VPAD: Vanor da "Pa'rcela & considerarnide-se a5 condições vicenttes 792 "Cata de Refarência Anteror” é 

o MWercado de Referéncia”, calculado da sequinte icrra: 

[I! Fara à energia grétrica comprada: morzarte de Encga Elétrica Corprada valorsõSo pelo sreço 

rédio de repasse que tol considerado no reajuste ou na fevisão aatericr; 

[il Fara q uso dos sistemas de transmssão e'oyu d'stibuição: montantes de demanda de potércia 

corniraiados na oeriodo de "eferência, valorades oe'as ressestivas tajifas considersdas no reajuste ou 

ha rev'são antaricr; e 

irir Para o5 deriais jiens da "Peroeta A valo"es considerados nc raeajuste ou f1ã "êvisão antarior. a 

EAA : 
RRCCuReDORA SNNA en -. é - 
FESERALIAMEEL | aA f Bc " I'l— 

VETC sh | " j"f e R & 
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* BET Ls ED RS A UCH Bsl Us aUTESSAD DS D EJEA L EMPS L ELU BEA sa E N sRA HA - "ªª"“ |E 
TiA ERCRSEIIA DD COATA - TIELDE pLZ020E 

Acexcoa Nanows E EXEROEEVTSTDE // 

VFES Vator da 'Parceia Bº comsiderando-se as condições vigenies na "Data de Aeferênciae Ajnteror” e 

n "Mercado de Referência”, sslculado da sequinte forma: 

VPBO = RÁ - VEAO 

VPA1: Valor da “Parcela Aº considarando-se a85 condições vigeries naã dais de reguste ex. 
processamertec e c “Mercado de Referôncia”, celculado a seguirie arria: 

[l) mara a eregla slética comprada por melo da contratos fimadoes sntericmente à Lel é 

10.648/205A4: 3 5reço de repasse de csda coatrato vigente na data do resjuste em processamento será 
splicado =9 montante da enercia elétros de cada contrato, ver-ficado 73 perodo e relerência, limitado 

ao montante de ensraja clétrica que soderá ser alendido pelo mesmo costraio nos 12 [doze; meses 
ubtseqiientes: 

[) Fars a enegia elétrica comprada por meio de contratos iirinados asçós à 1ej nºe 10,6848/2004: o preço 
médio de regasse dos contalos de cempra da ensirgia elétrica da que treta o capot do a 38 do 
Lecreto nºe 5.1653, dae Z07A, autarizados sele ANFEL até a date do resjuste EM DIOCSSSAMENTO, 

nandersoo pelca respectivos vo'tres contratados para entrega nos iz (dozs] meses subsecliertes, 
aplicado ao rortante de Ereroia clélrica Gomprada, deduzidos o5 mestantes referdos no Icciso (1) 
anfteror 

riiil Para o usa dos sistemas de transmissão e/rcu distribuição: mentattos de demerda de potência 

conrcra:ados no período de referência, valo-ados celas respectivas tailas vigentes ra data do reajugte 
em processamento; e 

rivl Para os Cenaias fens da "Parcela & valeres vigentes n data de raaivste em processamento, 

Subelâusula Sétima - À ANEEL, 2e acerdo com o cronograma aposcntado nessa Sebciâusula, 
procederá às ravisões des valores das tarifes apilcâveis na orestação dos sezviços de erergia elétrica, 
alterando-os peara mais ou para manca, consilerando as allcrações na estreiura de custos e de 
mercado da CONCESSIONÁRIA, 05 níve's de tarifas obscrvados em emeresas similares no contexto 

nacional = interracional, cs estirulos à cisência 2 à modicidade das tanifas. Csias revisões 
nbedecerão ao sequinte crofograma: à priméira revisão será proçadida um ano após o quarto rsájusle 

anual consedido, conicrme previslo ra Subelêusula Terceira dessa Cláusula; a partir desla primeira 
revisão, as subseqgucotos serão realizadas a cada 4 coquatros anos. 

Subcláusula Ditava - No processa de ravisão das tarifas, estazelecido n2 Subclâusula âanterior, a 

AHEEL estabelezerá 05 valores de X, cue deverão ser subtraídos o4u acresclidos na verisção do 11 ou 
seu autatltulo, nos reajusies anuais subsegjentes, confo ms descrio 129 Subcláusula Sexta deste 
Cláusula, Pára 08 pimeiros 4fquatro) resjustes snuais o va:or de * será zero, 

Subeláusuta Nona - À ANEEL pode'á, a qualquer tempo, proceder à fevisao das tarifas, visando & 

manter 3 esuilibrio econômnmico-finançeiro deste Gorirato, sem pre/uizo dos rexiusles 2 revisões a que 
1e peferaq as Subcláusulas srterio-es desta Cláusula, caso Taja alerações siquifica!ves ros custos da 
CONCESSICHNÁRIA, irchindo as modificações de cuetos de compra de e1ergia sléirica e encargos de 
concxãe e :1s50 das instalações de transmissão e distribuição de eremõa elétrica que pessam ser 

aprovadas pea ANEEL dirante c seriodo, por eoliciação de concessicrária, devidamente 

comerovada, á;? 

EP - A U l,),«ª o f_;,-ª :jª —'s 

FR IRADOSa jr:'f,- FA Ci:':':'r 
LFECERALAÇEEL | A ES Pm 
| T e P ENTA 
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— GEGUHTA IERRAC S En s COH Pal Crenesscons Jm KEurdo c Ét caee ELÊTARS 4200 M6IRANEI "ªª"“ É 
Caxmpra- EBE CaUi Coda - 2OELOE 21202A 

Kentin MecHeALSE EACPRAE :lª"'TS'TDE 

Subcláusula Décima - “c atendimento ao disposto ro & 36 doa art. Sº da Lei º 8.967, ds º-'íªª'í 
reasolvados 08 imóostos sobre a renda, à ciação, altaração eu extinção de suaiscuer tributes u 
DrGarios legais após 2 assinatura desle Sontirato, quande comprevado seu impacto, implicarê few'são 
das taifas, pa'a Ma:e ou Sera meros, conforme o caso. 

Subeláusuta Décima-Primeira - Na Fipótese de ter escirida. após 2 'Oata de Refarância Anterior”, 
ravisões de arfas orewvistas a Subcláusula anlerios, cue tenham sido realizadas pcr atersção de 

HiBUloS Ou ENsargos cue ráo aquees consiantes da Parcala é, quande do remlusio prêsiste nã 
sSubelágesuia Sesta, as tarifas, após a aslicacão do .RT, serão alteradas, para mMais cu párê menas, 
pélos mesnos percentuais destas rev'isões. 

Subclâusula Décima-Segunda - à CONCESSIONÁRIA, na evestualidade de qualquer de seys 
consunidores se fornar asloprodutor 94 passar a sar atendido sor cutro fomecedor de eacrota, poderá 

cobrar, pela utiização de suas inetalecões, as tarifes especificas estaboicoidaás peia ANEEL, que serâo 

fixadas de *cma 2 asseourar esulvslênca aos valores das parcelas de suas tanfas de fclme imento, 
coTeSpondonites à3 Irstalsções envolvidas no transporte de energia 2 acs ercargose e compersações 
de responsarilidadte da segmento je sersumo, previstos na legislasão, 

Subcláusula Décima-Terceira - 48 iarfas de uso dos sistemas de distrbuição serão resjustadas de 
acordo sor fórrmula paramérnica essecitica, considerardo-se as auas respoctivas componertes de 

Custo, 

Subcláusvta Décima-Quarta - Será observado tretamento iscrô:rico erre as tarfas de uso dos 
sistemas de distribuição aplicades acs consumidores liyres e souelas aplicades aos consumideres 
cativos, irclusive suanto acs encargos e as cormocsnsações nelas cortisos. 

Subclâusula Décima-Quinta - É vedado à CONCESSICNÁRIA cobrar dos consumidores de enersia 
elética, sc qualque" prelexte, valores supejores âqueles horrologades 2ela &MZEL, 

Subclâusula Decima-Sexta - é CONCESSICNAZIA obriga-sa 2 obler a enercia elétrica renuerida 
vêelhs seps cossumidores ao Mmeng" custo efetivo, dertre ss alieríatives disponiveis, Na aslicação de-s 

“*Bsjustes & revisões, pravistos resta C'áusula, serão observados 05 nites de repasse, às tarifas, dos 

nreços livremer:e negociados na aculsição de eorgia elétiios, eonfarme estebelezidas em resolução 
da ANEEL e ra .egislação vigente. 

Subcláusula Décima-Sétima - Havenco ateração unlateral do Contrsto de Concessão "ê afele o 

seu iníicial equilibrio esonômicoa-linanceira, devidamente corTorovedo pela CONCGZSSIGCNARIA, s 
ANEEL daverS adozas ss medidas necessárias ao seu restabelacimento, com cfeila, partir da daia da 

aliarsção”, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADAS 

Fai ficar-se :cdos a5 derais clâusulas 2 coadições do Contraic de Concessão de D'stribuição de Energia 

Eiéiica nº DOT/SSB-ANEEL, firmado em 13 de mejo de 1988 parinadecendo váliias e 'nslteradss as não 
exprassamernte Todificadas por este Terrao Adtivo, 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A 
As gtorações efenusdas reste adllvo Serão imslementaças par ccasião So crréeio I-_.ú] I&te SU Tevisão v 

laràis subsegilerte à sssinatura deste Termo Adilivo, Efe á --TL 

ETA Fs | Fs - Iíj# - EAA em . F LE ' 

, FRSGUFAIGE & w, FS ee ém e k:'l-lf' 
| FECRERARESO RL ENAA : 

FIBTDO RE S - ' 

Ls
 | 
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in HIU TORES SR R a Tm TRATO Dº Sun ossione GN SLIZAS TE ENERSA [LE TSS E DO 11 245 AR DIL 5;;824 F 

CóePssiia DIHERE ES DS CERAS CCOELTE 
S 

NGCRSIA AariTWL UE D) i-CIH-FII' . 

Assim haverdo sido ajuetado, fizeram as partes 'gvrar o oresente inslrumerto sm 4 (quatro) vias de iqual [EÚI 

é forma, cuc $ão assinadas pelos representantes da AMEEL, da CONCESSIONARIA, juniamente co'r. as 
testerrunhas abaixo idenfficadas, para que produza cs devidos efelios 'egais, 

Brasilie, S de n te de 005 

FELÁ AMEEL: 
[ I 

EAA (Ll Limniém 
..I(É RSON KELMAN 

'retor-Geral 

PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE: ªl Ã_______ 

u TD o A f — :-- ___.-L——— 

; " ANTONIO OSYALDO ALVES TEIXEIRA 

CRISTIAN %ÉZÉÉEÚ 'íd EÉEÚ MONTES D'rator Adfinistratvo-Financeiro e de Relações ccm 

NEEA 11 investidares 

PELO AGIONISTA CONTROLADOR: 
INVESTLUZ S.A. e - : 

l___.-""- , ,«ª' r'gJ Ç——_ / . Ã/'“ª 

oA /— — / 
— JOSE REN .ªtfÚ“.FERRÉIRÃ BARRETÚ SVTA CUNHA SARAINVA PEREIRA 

— DI"E.Ú* Diraior 

TESTEMUNHAS: -. 

o TE 

;ÉIJ Ô an = -:l.-"-';- . A A ' 

— ÃÉÉ " N "'!,,«-" - & J;.;ª;à,,:-:'-ªaj'&,,q % 

Nomegernada, º TE BITbaemers NoTEO Foecse luisia AGm TA D 

RG nl_-"ª:!"—“:' Pomd s RE; __.-:'-"" voa?o SEidios a 

CFF LHI:SÉTIEEÚÉ_;É CP— PEP ª_.?_.-'u g"":'- ;'.-"2 Ã'ª" 

E ET 
“ TBEN e SESERSOSO mfªª.:.q_:l_s E 

; àr?ªg:«m;áw  feet 
$ EE LÉÇA 

k. 
I-| 

mo És 

lh'l n 

. RROZLIGIOR A 
FzDrTALIARES Fs 

VWA ETA 
j" o 
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DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTHIBEÉÍÉÉÉO 
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EPANEELO 
ASEXCI NarIN &8 Emeiei ELETRAOA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTAICA - ANEEL 

PROCESSO Ne 48500.006711/2007-08 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Nº 001/1998-ANEEL, QUE 
CELEBRAM &A UNIÃO E COMPANHIA 
ENEAGEÉTICA DO CEARÁ - COELCE. 

A UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o artigo 
21, inciso XIl, alínea “E”, da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELETRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3, da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezermbro de 1996, autarquia em regime especial; com sede na SGAN, Quadra 603, Módulo “”, Brasília, 
Distrito Federal, inscrita no GCNP.YMPF sob o nº 09.270.669/0001-28, representada pelo seu Diretor-Geral, 
NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA, portadoer do CREA nº 3.818/D0-CREA/DF e do CPF nºe 443.875,207-87, 
nos termos do inciso Y, art. 10, Anexo | - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nºe 2.335, de 6 de 
outubro de 1897, amparada pelo Decreto nºe 4,932, de 23 de dezembro de 2063, doravante designada apenas 
ANEEL, é a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado 
dao Ceará, na Rua Padre Valdevino, nº 150 Gentro, inscrita no GCNPJ/MF sob o nº 07,.047,251/0001-70, na 
condição da Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica, doravante designada. simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente, ABEL ALVES 
ROCHINHA, portador do RG nº 048,219-794 e do CPF nºe 606.567.607-10 e seu Diretor Financeiro é de 
Relações com os Invastidores LUIZ CARLOS LAURENS ORTINS DE BETTENCGOURT, portador do CRE sob 
nº 22 382-4 e do GPF nº 690.560 467-20, com interveniência da INVESTLUZ S,.A,, com sede na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Avanida Barão de Estudart nº 2,817/83, neste ato representado, por seu 
Diretor- Presidente, ABEL ALVES ROCHINHA, RG nºe 048.219-794 e do CPF n2º 606.567.607-10, neste ato 
denominado apenas ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na melhor forma de direito 
resolvem fimar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTAIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA Nº O01/1998-ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998, de acordo com as 
condições e cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo Aditivo é alterar os procedimentos de cálculo dos reajustês tarifários anuais, 
visando à neutralidade dos Encargos Setoriais da "Parçela A" da Receita Árval da Gencessionária, na forma 
das alterações efetuadas na redação da Cláusula Sétima do Contrato da Concessão de Distribuição de 
Enargia Elétrica n.º O01/1998-ANEEL, em 13 de maio de 1998, estabelecidas na Gláusula Segunda deste 
Termo Acditivo, 

É 

FROCURADORIA Éã | 
FEDERAL!ANEEL Ã/, 

VISTO w : 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infe-DOC soQ0sE5m 



Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC soQ0sE5m  

53
P318875/2024

STDE

e-DOC soQ0sE5m  

2 P318875/2024/" 
i 5 úieg STDE /É TERSEIRO TEAMO À TIVO &Q CONTRATO DE CGNGESSÃO PáRA DisTRISUIÇÃO NEDG1/1088-ANEEL G , A N E EL o 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO GE AAA - COELGÇE . WA 

AGLNEA NACI08AL UE ENCVOM ELEIXICA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

À Cláusula Sétima — Taritas Aplicáveis na Prestação dos Serviços, do Contratoe de Concessão de 
Distribuição de Energia Elétrica n.º 001/1998-ANEEL, firmado em 13 de maio de 1998, passa à vigorar com a 
seguinte redação: 

“CLÁUSULA SÉTIMA - TAAIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

"Fela prestação do s'ewiçc,públicn de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este 
Gontrato, a CONCESSIONAFRIA cobrará as tarifas homolagadas pela ANEEL, 

Subcláâusula PIIMEeira -.c cn ' 

Subcláusula Segunda - cccc ee ' 

Subeláusula QUarta - cccn : 

Subeláusula Quinta - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será dividida 
em duas parcelas: 

FParcela A: parcela da receita corespondente aos sequintes custos: 

(i) compra de energia elétrica em função do “Mercado de Aeferência”, que inclui o montante de 
energia elétrica decorrente dos empreendim&ntús próprios de geração distribuída;: 

(ii) conexão e uso das instalações de transmissão e distribuição de energia elétrica; e 

(il) Ençargos Setoriais: Reserva Global de Aeversão - RGA; Gonta de Consumo de Combustíveis - 
COO: Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE;: Contribuição ao Operador 
Nacional do Sistama Elétrico - ONS; Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hidficos - 
CFURH para fins de garação de energia elétrica, quando aplicável;: Encargo de Serviços do Sistema - 
ESS: Conta de Desermvolvimento Ensrgético — CDE: Programa de Incentivo às Fontes ÁAlternativas de 
Energia Elétrica — PROINFA: Pesquisa e Desenvolvimento — P&D; Programa de Eficiência Energética 
- PEE: Encargo de Energia de Raeserva — EFA; 

Parcela Bic ee . Ó*“ Dõ 

FADCURADCOAIA : P 
FEDEAAL'ANEEL - 
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AxENEM MACróNEL UE ENEG ELÉJHVA 

Subcláusula Sexta - As taritas homologadas na "Data de Referência Anterior" serão reajustadas de 
modo àa recuperar a Receita da GONÇESSIONâHlâ decorrente da aplicação do Índice de Reajuste 
Taritário (IAT) médio, assim definido: 

VPA + YPB, x (IVl + X) 

IAT = 

RAs 

Reteita anual de fornecimento: .s ii ii eem : 

Receita anual de SUPMENTO: Luc iii eec ; 

Receita anual de uso dos sistermas de QiStrIbWição: ..c ccl cl ccc een : 

Mercado de Referância: «.c iic een ' 

Ferícido de rafarência: ccc c e eec eec : 

Perdas Elétricas do Sistema de DIStribulção! ccc cccc mss : 

Energia Elétrica ComMprada: iiic eel een * 

VPAs: Valor da "Parçela 4 considerando-se às condições vigentes na “LData de Referência Anterior” e 
o “Mercado de Aeferância”, calculado da seguinte forma: 

[il Para a energia elétrica comprada: montante de Energia Elétrica Comprada valorado pelo preçr:r 
méxdio de repasse que foi considerado no reajuste ou na revisão anterior; 

(lil Para à conexão aos sistemas de transmissão efou distribuição, 05 valores considerados no 
reajuste ou na revisão anterior, e, para o Uso dos sistemas de transmissão e/ou distribuição, os 

FROCURADORIA j Qlã - 
| FEDERALIANEEL | 
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bh STDE A 

TrAGsrIBS TrANo ÁDI NVA AO CoNTRATO DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO HEGO1/1986-ANEEL E , A NE E L — 
GOMPANHA EM HSE NMGA 0 GEARA = COELGE . — 

AsEteraa Moceoo ve EnERSU ELÉSRIOS, 

. montantes de demanda de potência contratados no período de referência, valorados pelas 
respectivas tarifas consideradas no reajuste ou nã revisão anterior; & 

(ii]) Para 05 demais fttens da “Parcela Aº: valores resultantes da aplicação dos componentes tarifários 
correspondentes aos respectivos itens, vigentes na "Data de Referência Ánterior”, ao “Mercado de 

Referência”. 

VPEB,n: Valor da “Parçela Bº considerando-se as condições vigentes na "Data de Referência Anterior" e 
o "Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma: 

VPE, = RA, - VPA, 

Subcláusula DItava- Ji een ' 

Subcláusula NOMA -.c pc ' 

Subcláusula D6cima -c sn : 

Subcláusula Décima - Primeira - eem tee *” 

Subcláusula Décima - Segunda - Jc c ii ee ee . 

FPRIGURADORIA : 
| FEDERALANEEL ) , V 

VISTO 

ND / . 
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TGEA TS ALITIVO Aó CONTRATO CE CONCESSÃO FA ds DISTRIBUISÃO kiDO 1/1998-ANEEL G , A N EEL o 
ConrarHia ENERGÉTEA DO GEARA - GOELGE . — 

AlERGA NASIINAL DE EMEVÓTMA CLETRIGA 

Subcláusula Décima - Terceira - u ciciiieiiiien e . 

Subceláusula Décima - Quarta - cccc en : 

Subcláusula Dêtima - QUINta - uc iii een ' 

Subcláusula Décima - Sexta - cccn ' 

Subckáusula Cécima - SMA - ccc ee ' 

Subcláusula Décima - Oitava - Fica assegurada à CONCESSIONÁRIA, nos processos de revisão e 
reajuste tarifário, a neutrafidade dos Encargos Setoriais da “Parcela Aº com relação à variação de 

mercado que vier a ocoórrer à partir de fevereiro de Z610, correspondente aos segquintes custos: 
Reserva Global da Reversão - RGR; Conta de Consumo de Combustíveis - COC; Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE; Programa de Inçentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
- PROINFA: Encargo de Serviços do Sistema - ESS; Encargo de Energia de Reserva - EER; Taxa de 
Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE; contribuição ao Qperador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS; é Compeansação Financeira pala Ulilização de Recursos Hiídricos — GFURH, 
consideradas as diferenças mensais apuradas entre os valores faturados de cada item no període de 
referência e os respectivos valores contemplados no reajuste ou revisão tarifária anterior, devidamente 
remuneradas com base no mesmeo Índice utilizado na apuração do saldo da Conta de Compensação 
de Variação de Valores de ltans da "Parcela A" - GVÁ,. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS 

Fatificam-se todas as demais cláusulas a condições do Gontrato de Concessão de Distribuição de Energia 
Elétrica nº 001/1998-ANFEL, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A alterações efetuadas neste aditivo serão implementadas a partir do primeiro reajuste ou revisão tarifária 
realizado em 20106, com efeitos a partir de fevereiro de 20710, preservando-se integralmente o5 afeitos- da 

F HOGU RACOA A 

disciplina anteriormente vigente, 

FEGERALIANEEL 

—T C;x_êl : HA 
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TrESGIBÇ TrAMHO AG rvo ac CoNTIA 1A DE CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇãO NECO1/19886-ANEEL E , A N EEL e 
ComPpardia ENEBSO TGA DO GAA - GOELGE . 

AsLaoM MACÍIONEL DE ENEAÇIH ELCTANO, 

Assim havendo sido ajustado, fizeram às partes lavrar o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor 
e forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, juntamente com as 
tastemunhas abaixo identificadas, para que produza 05 devidos efeitos legais. 

Brasilia, 22 de / JUNHO de 2010 

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICÁ - ANEEL: 

| gf,í 
NECSONOSÉHUBNER MOREIRA 

Diretor-Geral 

" h n_. PELA COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - 

OR D 9'55_ /_,.- .4;_7 e 

ABEL ALVES BOCHINHA LUIZ CAFILDÉ LAURENS ÚHTINS DE 
Diretor-Presidente BETTENCOURT 

Diretor Financeiro é de 
Relações com os Investidores 

PELO ACIONISTA CONTROLADOR: * “"a 

INVESTLUZS.A - Óõ& D D_ãL C:;â;/ É u FC-ÚI'"PK 

ABEL ALVES ROCHINHA 

Diretor-Presidente 

Nome: Joss” ªâmmm Aten (Áamar,p Nºmª (M/ ” e da. 2E 
GPF 655 - GPF -uHurr a,r me SSCcimentc ” 

TS taa Óeso o 

. 

—_!:arrh.'.t hJfarquL.- 
FTávia HOOOdrI 

EROCURADORIA 
FEDERALANEEL 

VISTD 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

QUARTO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 001/1998-ANEEL 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE 
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EPANEEI 
ÁGEmA Macrideae VE ENEROP ELEIRICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA — ANEEL 

PROCESSO Nº 48500 .005603/20714-05 

QUARTO TERMO ADITIVO 40 CONTRATO DE 
CONCESSÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA Nº OD1M998-ANEEL, QUE 
CELEBRAM À UNIÃO E COMPÁNHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 

& UNIÃO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art. 21, 
inciso Xll, alínea "b”, da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA, doravante designada ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso |[V, art. 3º, da Lei me 

5 477, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no SGAN quadra 603, Módulo 
")", Brasllia, Cistrito Federal, inscrita no SNPJ/MP sob o nº 023.270.668/0007-29, representada por seu Diretor- 

Geral, ROMEU DONIZETE RUFINO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 12 de agosto de 2014, publicado 
no Diário Gficial da União em 13 de agosto de 2014, portador da identidade nº 03651 SSP/DF e do CPF nº 
143,9271 .G01-06, com base na competência delegada por meio do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 
2003, alterado pelo Decreto nº 4,970, de 30 de janeiro de 2004, é a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
- COELÇE, com sede no município de Fortaleza, estado do Ceará, na Kua Padre Valdevino, 150, inscrita no 
CNPJÍMP sob e nº 67 .047.251/0001-70, representada, na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, 
ABEL ÁLVES ROCHINHA, portador da jidentidade nº 048219794 DIC RJ e do CPF nº 606,.567 .607-10, e 
JOSE ALVES DE MELLO FRANÇO, portador da identidade nº 23470/D CREA MG é do CPF nº 283567 .996- 

DO, na condição de concessionária de distribuíição de energia elétrica, doravante designada simplesmente 
CONCESSIONÁRIA, com interventência e anuência de ENDESA BRASIL S.A., com sede no murnicipio de 

Miterói, estado do Rio de Janeiro, na Praça Leoni Ramos, 1, 7º andar, bloco 2, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.523.555/0001-67, neste ato representada por seus Diretores, MARCELO ANDRÉS LLÉVENES 
REBOLLEDO, portador da identidade nº V363282-E RNE e do CPF nºe 058 686 147-855, e JOSE ALVES DE 
MELLO FRÁNCO, acima qualificado, e com interventência & anuência da ENERSIS S.A., com sede em 
santiago, no Chile, na Rua Santa Rosa, 76, 17º andar, inserita no CNPJ/MF sob o nº 05,453.563/0001-20, 
neste ato representada por seu Precurador, MARCELO ANDRES LLEVENES REBOLLEDO, acima 
qualificado, doravante designadas simplesmente ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento & na 
melhor forma de direito, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para 
Distribuição de Ensraia Elétrica ne 001/1998-ANEEL, celebrado em 13 de maio de 1998, de acordo com as 
condições e cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto da presente Tenmo Aditivo é inclutr dispositivo que garanta que valores registrados na Conta de 
Compensação de Yariação de Valores de ltens da "Parcela A — GVA e outros itens financeiros sejam 

PROCURADORIA : 
FEDERALIANEEL /&7 F. a A DA W % l ' 
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QUARTO T23HO ADTIVO AO COHTRATO CE CoNGESSÃO DE CISTRBUIÇÃO Wa T T886-ANEEL E , A N E E LSTDE EAA 
CORFANHIA ENESGET GA DO CeagA - COELTE 

AGERGTIA NAgIORAL DE ESESEI ÉELFIRIOA 

incarporados no cálculo da indenização, quando da extinção da conçessão, correspondente às parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, na forma das 
alterações efetuadas na redação da Cláusula Décima Primeira do Gontrato de Conçessão de Distribuição de 
Energia Elétrica nº [01/19968-ANEEL, que trata da reversão dos bens e instalações vinculados, estabelecidas 
na Cláusula Segunda deste Termo Aditivo, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVERSÃO DOS BENS E INSTALAÇÕES VINCULADOS 

Inclui-se a Subclâusula Dêécima, com a redação abaixo, na Gláusula Décima Primeira — Extinção da 
Concessão, Reversão dos Bens Yinculados do Contrato de Conçessão de Distribuição de Energia Elétrica nº 
O0/1998-ANEEL: 

"Subcláusula Décima - Alêm dos valores indenizados referentes aos ativos alnda não amortizados dos 
bens reversiveis, também serão considerados, para fins de indenização, 05 saldos remanescentes 
(alivos ou passivos! de eventual insuficiência de recolhimento ou ressarcimento pela tarifa em 
decorrência da extinção, por qualquer motivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serem 
apurados com base nos requlamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluídos aqueles constituídos 
após à última alteração tarifária,” 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RATIFICADORAS 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia 
Elétrica Nº O01/1998-4NEEL, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este Termo Aditivo, 

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento em 4 l[quatrcr]l vias de igual teor 

& forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONÁRIA, do ACIONISTA 
CONTROLADOR, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos 
lagais. 

Brasilia, 10 de dezembro de 27014. 

PELA ANEEL: 

RQHÃE,L!.BEWIZETE RUFING 
Diretor-Geral 

PELA CONCESSIONÁRIA: 

FROCURADORIA 
FEDERALIANEE: /& A 

vVISTO ' 
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Quest1g TeERVO ACITIVO 80 COMTRATO CE CONCESSÃODE D STRIBUIÇÃO a C67/2606-ANEEL E , A N EE LSI”TDE A 
ConvaNHIA ENERGÉT Ca DO CEARA - COELCE s” 

A NAgidraL VE EXMERSI ELEIHIOL 

ON RÍA N lt Ás e 
ABEL ALVES ROCHINHA JOSÉ ALVES DE MELLO FRANCO 

Diretor Fresidente Diretor de Regulação 

PELO;ACIGNISTA CONTROLADOR; 

T lan L usco 
ARCELO ANDRÉS LLÉVENES REBOLLEDO JOSE ALVES DE MELLO FRANCO 

etor Presiden Diretor de Regulação 
ENDESA BRASIL SA. ENDESA BRASIL S A 

(EQ Q QO;Á_/X 

MARCELO ANDRÉS LLEVENES REB?.LEDD 
rador 

ENERSIS SA 

TESTEMUNHAS Á /Wxã 

MNorme: lvo Seck| Naz&renqy Nome: Dábo ªy nirelleiTfivsa Brasil 

GPF: 034.962,.716-96 GPF: 02588 

â%ª 

SSS TMT ntir 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

 

RESOLUÇÃO NO  14 DE  27  DE JANEIRO DE 1998.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso
de suas  atribuições  regimentais,  de acordo com Deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto 
no  art.  22  da  Lei   no  9.074,   de   7   de   julho   de   1995,  e  o   que   consta   do   Processo  no
48100.001143/96-80, resolve:

Art. 1o Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas
instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética do Ceará -
COELCE, em uma única área de concessão que abrange os seguintes municípios do Estado do Ceará:
Abaiara, Acarapê, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do
Norte, Apuiarés, Aquiraz, Aracati, Araçoiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Arneiroz, Assaré, Aurora,
Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barroquinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem,
Brejo Santo, Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Caririaçu, Cariús,
Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Cedro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreau, Crateús,
Crato, Croatá, Cruz, Deputado Irapuan Pinheiro, Ereré, Eusébio, Farias Brito, Forquilha, Fortim,
Fortaleza, Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do
Norte, Guaramiranga, Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Içapuí, Icó, Iguatu,
Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapagé,
Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca
de Jericoacoara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena,
Maracanaú, Maranguape, Marco, Martinópole, Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã, Miraíma,
Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu,
Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano,
Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro,
Pindoretama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianópolis,
Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa
Quitéria, Santana do Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João do
Jaguaribe, São Luis do Curú, Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do Norte,
Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tejuçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburetama,
Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará.

Art. 2o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

Diretor-Geral

 

Publicado no D.O de 28.01.1998, Seção1, p. 52, v. 136, n. 19.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL SS 

RESOLUÇÃO NO 14 DE 27 DEJANEIRO DE 1998. 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto 

no art. 22 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e o que consta do Processo no 

48100.001143/96-80, resolve: 

Art. lo Aprovar o reagrupamento das concessões de distribuição de energia elétrica e respectivas 

instalações de transmissão de âmbito próprio, de que é titular a Companhia Energética do Ceará - 
COELCE, em uma única área de concessão que abrange os seguintes municípios do Estado do Ceará: 

Abaiara, Acarapê, Acaraú, Acopiara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina do 

Norte, Apuiarés, Aquiraz, Aracati, Araçoiaba, Ararendá, Araripe, Aratuba, Arneiroz, Assaré, Aurora, 

Baixio, Banabuiú, Barbalha, Barreira, Barro, Barroquinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, 

Brejo Santo, Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, Caririaçu, Cariús, 

Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, Cedro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreau, Crateús, 

Crato, Croatá, Cruz, Deputado Irapuan Pinheiro, Ereré, Eusébio, Farias Brito, Forquilha, Fortim, 

Fortaleza, Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do 

Norte, Guaramiranga, Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Içapuí, Icó, Iguatu, 

Independência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, Itaiçaba, Itaitinga, Itapagé, 

Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca 

de Jericoacoara, Juazeiro do Norte, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena, 

Maracanaú, Maranguape, Marco, Martinópole, Massapê, Mauriti, Meruoca, Milagres, Milhã, Miraíma, 

Missão Velha, Mombaça, Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, 

Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Pacujá, Palhano, 

Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Parambu, Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro, 

Pindoretama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, Potiretama, Quiterianópolis, 

Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Quixeré, Redenção Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa 

Quitéria, Santana do Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do Amarante, São João do 

Jaguaribe, São Luis do Curú, Senador Pompeu, Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do Norte, 

Tamboril, Tarrafas, Tauá, Tejuçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, Uruburetama, 

Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará. 

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Diretor-Geral 

Publicado no D.O de 28.01.1998, Seção1, p. 52, v. 136, n. 19. 
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE , 
empresa com sede na cidade de Fortaleza, Estado do 

Ceará, na Padre Valdevino, nº 150, Joaquim Távora, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07,047.251/0001-70, na 

qualidade de cedente dos ativos de iluminação pública 
doravante — denominada —"COELCE", neste ato 

representado na forma dos seus estatutos sociais e do 

outro lado; 

MUNICÍPIO DE SOBRAL, com sede na R. Viriato de 
Medeiros, 1250 - Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

D07.598.634/0001-37, na qualidade de cessionário dos 

ativos de iluminação pública, denominada simplesmente 

de "MUNICÍPIO", neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal;: todos denominados individualmente de 

“PARTE" e conjuntamente de “PARTES”, 

Considerando que 

(a) a Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09 de setembro de 2010 ("Res. 414/10'), 
determinou, em seu artigo 218, que àas distribuidoras devem transferir o sistema de 

iluminação que conste em seu Átivo Imobilizado de Serviço aos respectivos municipios 

onde estejam localizados. 

(b) O MUNICÍPIO, diante da solicitação da COELCE, concordou em receber os ativos de 
iluminação pública na forma do presente Termo de Transferência de Ativos de lluminação 

Pública, doravante denominado de "TERMO DE TRANSFERÊNCIA" ou simplesmente 
"TERMO”. 

Assim, resolvem as PARTES celebrar o presente TERMO que será regido pelas cláusulas e 

disposições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo a transferência, da COELCE para o MUNICÍPIO, dos ativos de 
iluminação pública, na forma do artigdo 218 da Res, 414/20170, em conformidade com os 
procedimentos técnicos e contábeis estabelecidos em resolução especiífica para a transferência. 

Parágrafo Único — Os ativos de iluminação pública a serem transferidos são os bens 
destinados exclusivamente à iluminação de logradouros públicos, tais como lâmpadas, 
luminárias, braços e suportes para instalação de equipamentos de iluminação pública, 
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projetores, conectores, reatores, relés fotoelétricos e tomadas para relés fotoelétricos, 
interruptores, caixas de comando e eletrodutos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA TRANSFERÊNCIA 

Pelo presente TERMO, o MUNICÍPIO incorporará em 46 / 06 , 00417 g propriedade, posse e 
direitos, relativos aos bens de iluminação pública do Ativo Imobilizado de Serviço até então 

pertencentes a COELCE, devidamente detalhados no Ánexo | deste TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA. 

Parágrafo Primeiro: Para fins de atendimento à legislação tributária, a COELCE se 
compromete a emitir Nota Fiscal relativa à operação de saída dos bens do ativo 
permanente, tendo como destinatário o MUNICÍPIO, 

Parágrafo Segundo: Fica expressamente estabelecido que todo e qualquer encargo tributário 

decorrente da presente incorporação será de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS ATIVOS 

A partir da data de incorporação pelo MUNICÍPIO dos ativos de iluminação pública, o MUNICÍPIO 

passará a ser o único responsável por toda e qualquer manutenção, reparo ou substituição dos 

bens de iluminação pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PONTO DE ENTREGA DA ENERGIA 

O MUNICÍPIO está ciente que após a transferência dos ativos o ponto de entrega da energia 
passará a ser na conexão da rede de distribuição da COELCE com as instalações elétricas do 

sistema. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CARÁTER IRREVOGÁVEL 

Os direitos e obrigações decorrentes deste TERMO são de caráter irrevogável e irretratável, 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará o extrato desse TERMO no Diário Oficial, 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As PARTES elegem o foro da Comarca do Município de Sobral como competente para dirimir 

qualquer dúvida ou divergência com relação presente TERMO, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO em duas vias de igual teor 

e forma e para um só efeito produzirem, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 

Fortaleza, 16 de à«uniw de2011, 

Pela COELCE: 

” Josgê Távora Batista e aal — Ttnia 
omeêe:., , j ; o > & l aa 

Cargoiátcia Sandra Roque Vieira Silva %g%g; Enel Disiribuição Ceará 
Dirstora de Mercado 

Pelo MUNICÍPIO: 

P Fil 

) 
/ | 

| INH '/W/ VIJ 

' Éããã Wª:?ádaâm Éªã mf'anura Municinal de Sabrabral 

David Machado Gattos 
Secretário de Obras, Mob e Serv. Púbéic- s 

T EIL'ILINHAS' ' 

Diego 
Ji blan wvn u Y 
Nome: ?l.u_'g ) Nome: 
CPF/MF: * CPF/MF: 

030 %ªíí'áªfª 64 
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ACOROO OPERATIVO ENTRE A COMPANHIA ENERGÉTICA b CEARÁ - COELCE, 
IHSCGRITA NO CNPINMP SOB D Nº OT7O47.269/00D91-70, CORAVANTE DEMONINAÇA 
GUELCE, E À PREFEITURA MUNHKCIPAL DE SOBRAL, INSCRITA NO CNPHVF SOB O N 
UT 558 BA&050T-3ST DORAVANTE RGENOMINADO MUNIGIFIO DE SOSHRALI OU 
SMIMPLESMENTE PREFEITURA, PARA SERVIÇOS EXCLUSIVOS DE [INTERVENÇÃO NA 
ILURINAÇÃO PÚBLICA LIGADA NA REDE DE DISTRIRUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

1 B OBIETIVO 

Goanstitul objets de 3-esente ACORDO, às diratrizes a serem eequldas para 2 execução de 
serviços exclusivos de Projeio, Gonstrução, Amnpilação, Reforma, Marutangão e Gperssão de 
Redes de lluminação Pública pels MUNICÍPIO BE SOBRAL na áras desta Município, Seoe o 
acservo de lluminatão pública pertença a4 mesmo. Qs serviços de Construção, Ampliação, 
Fefazna, Manulengão e Oparação das Instalações de Iluminação Públicá ligeda à rede de 
distrituisão de energla alética devem seguir a5 Normas Técoicas, Procedimarntas da <xecução 
é Procacimentos Goeracionais da COELÇE, de foima à carantir e S&qUIaNça das oossóes E do 
sisterna elétrico, 

2 0OS CONCEITOS 

21 z groraêsões 2 termos iécnhicis vuliizados nesta ACGROO têm seus adqolficados 
estabelacides nes Gondições Garsis de Forneciments de Energies Elética constantes da 
Reselução 414/ANEEL/20T0 a nó GONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENMERGIA ELETRICA 
FARA ILUNMINAÇÃO PÚBLICA, complenenta-meate, palas dafinições é concalios básioos & 
tequir E JoMmas e pacrões da COELÇE: 

221 Iluminação aubica: sernviço páblico oue ta por cbjetivo ósslasivo prover de claúdade çs 
|>Âradoums públicos, de forma nendiica, sontínda ou eventual: 

2.2.2 Instalaçõez de iluminacão prblica: csonjurta de equiparrentos vtilizados exslceivemente na 

prestacão do sarviço de iluminhagção púubliça; 

2.2,3 Manutenção Pragramade: — mterupçõs entecadidia de avizo próvio perze os serviços de 

Consirução, Ampilação. Rerómma e Manutenção,dór temps greestabelecido, gara frs de 
inlenvenção no sistema elklico da Costçe, 

224 Marutencêo de Umêéncia - lktercupçãoe para o5 Serviços de Construeão, Ampliacão, 
Reionna & lManulensão em cue a parlo interassaça rão cispde de tempo pa'a requishar é 
tratkalho programado, o6is visa 3 começão de daáfalto davido à sitiação insdiávael e que 
cormperometa 2 segqurança operaciona| au de pessoas, bem commo pazra eoroveitamento de autra 
Intenvençêeo, conclisão de um Labalho, ou quango “epresentar intaresse estralódico da 
CoOELGE 

2.2.5 NManhutahção Emergecial - lhtenvesaçãe am que 2 parte inlersssada não djisp$e de tempo 
hãE- para cemunigças & necessidade :mediate ds execução de um trabalho qu de tma mancára, 
por &x.Stir c sco imingntae para a Sequrahea operacipnal, dae pesaoal su equinaâmentos. 

*2.6E Ponto de Entrega de Energia para luminação Públlca: Paor trater-se de ativos de :ilurmlasção 

públiza pertencentes aó Podar Público Municipal, 9 porto de enireos se situará na cónesxão de 
ledc eiótice da Coelre com az insralagões. elétricas de jluminação pública. 

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS 
3.1 & Prefeitura é inteirenenie responzável acliantes eu fatos que, causerm danos, prejufaos 

pessoalis ou imnátariais às instelações própiias G'óu dae lerceiros, raesultante dos serviços 
raalizaçõe na lumlnação Pública do MUNICIPIO DE SOBRAL e pelas Indenizações decorrantes 
DE “aiB GOSTTências. 

12 À MUNICÇÍPIO DE SOBRAL deve informar imediaiamente a+ Centro de Gperações da 

COELCE + farmalizar ooateriomente, qualouer acorêncie envolvendo acidente com vilim-eas dy 
daroa materiaiz a Reces de Distribuição de er-ergia elétleá du ainda bers de terceiros. 
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3,3 O MUNICÍPIO DE SOBRAL e 2 COELCGE deverm áxecutar 6a serviços bedecendo &s 
MNonmas Reguiamentedoras scbre saqurança ds trabalho — NE, nomaeas técricas da COÉLGE e 
de ABMNT, no que cónçeme 305 zerviçoe objeta geste csontrato, davéndos ainde respeliar àe 

limiles defvnidos através do ponip de entrega, conforme Reaolução 414/4ANEEL201O, 

d4 Us padrões adotados no sistema de iluminaçõêo pública devem seguir c padrão da Norms 
Têsnica NT-GGC? à as ecoImendações da Padrão de estrutura PE-G$0 da CORELOGE. Quardo o 
cirsuilo de 1P estiver Má estutura da rede de ditríbuicãao çe COELGE, 5 MUNICIPIO DE 
SUBRAL pode ulilizer qutro pacrãe, deecde que 35 distânsias de seguranças, 08 asfarços 
Fecânicos à à6s demais recom endações do PE-QSO seram cbededidas & atendam o prescrita nã6 
iters 76 e 77, 

+5 As empreses e 2é pijetfístas que prestarmm servlça de Proieto, Construção, Ampliação, 
Refama, Manutenção de lluminação FPúblca ac MUNCÍPIO DE SOBERAL devem ser 
legalrente habilitados, previamente qualificados 2 com registro to carpateénte consalha de 
classa, para se iomarem aptos a prestação destes serviços, aeguindo as práascrisões da NT-GO7 
& &s recomandações do Pagrão de Estrulura PE-O30 6dá COELÇE, 

3.6 Os respansáveis pelos sereeços exclusivos de Constrição Amoliação, Refarme 
Maruvutenção da lliminação Pública, quando estiverem coerando nà sistema de iluminacão 

púntlica ligada na rade de distribuição da COELCE, cevem executar es gerviços Cevidamenta 
iclentiricádas com e frase "4 SERYIGO DA PREFEITURA DE SO6RAL” 

1.7 Todos o5 prefiesionais e'ty contratados da MUNICÍPIO DE SOBRAL envolvidos em serviços 
no sistena de (lumlhaçõo pública deveráo vtllzer unifamas com identificáção da empresa gque 
drósiam ser«iço e Cqgulpamentos de Proteção Indlviduas! — EP| e Equipamentas de Proeteção 
Gorlva — EPO, confonre leglalação vigente. bem coma sár capacitados conforme legislação de 
teou"AnNçe en woor. 

4.8 Constatadas equipes, intervinda rá ssteme de illumipação públice liagda pa rede dae 
distribuição da GCOELCE sem àa devida ldentiicação, gualcuer das pártes deve salicitar a 
&suepensão do serviço, O câso tecessario sconar 4 auteridade oolicial, Em comao notificar s 
íulra pare sobre a ocoméscia. 

3,8 A COELCE so0= fiscalizar 98 cbras é menctanções feltas peló MUNICIPIO DE SOBRHAL 
abjetivar do A venficação doe cumprimento de dlsáaosto nas itena 4,3, 4.4, 45 e 4.6, Coso 582 
vertfeede 2 descumprimento daes mesmaa. o MUNISIPIO DCE SDBRAL deve proseder Às 
adeguações apontadas. após à comunicação “omal pela CIELCS, no orazo Náximo de d8 
Fosraz. 

310 A GCOELGE à o MUNICÍPIO DE SOBRAL devem manier cma relação atualizades contendo 
a5 informmações (Moic telefame, cargo, Óórdão, harero ce diaponibilidade) das pessoss 
credençiedas responeáveio coela comunicação eslra àa& parítes, conterdo Ltelaiones de 
amargência do Cenro de Córtrele dêe Sistema [(COS) da COÉLCE e 5 da erqpresa contraiada 
pelo MUNICIPIO EE SOBRAL . para acionamento em tempo inteárel por qualquer das pares 
EM Casas de eremércia. 

a.17 Na aventuzsiidadea de compartilhamento ce aoates nor maizs de uma acsupânte tielefone. TV 

A cabo, fibra úica, etle.), à COELÇE se exime de qualsquer denos causados ac Slstema de 
Iluminação Púáblica ou ac &.ste ma das demais redes. pelas osupantes sosima cilados. 

3.12 O pants de entrega ce sistema de Iluminação púbiira em rede de distrinulção aéraa 5214 Nã 
conexão da recde de disiribuição da COELOEC cóm àas instalações elétricas doe sizglamàá de 
i'uminação puiblica, ficando à respeciivo sonecto: sab: cesnonsebilidade do MUNISIPIO DE 
SOBRAL, 

3.18 ) ponto de antrega do sisterno de iluminação ocblicg EM rede de distribuição subterrênea 
Será na conexão dê rade de distrikyição da COEBLOGE sam as instalações slétricas de sstema de 
ilum:nação oukeica na caixa de passegem orízima s2 postê onde s9 encontra as inatalações de 
iluminhaçês pública. 

DNA N | S 
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3.14 No que concerne à segurança das pessoas e do sistema elétrico, devem ser obedecidas as 
normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego NR-10, NR-35, as normas 
técnicas da COELCE e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

4, DOS SERVIÇOS PROGRAMADOS 

4.1 A COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL a programação dos serviços de 
Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção da rede elétrica, que envolva intervenção na 
lluminação Pública do MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

4,2 O prazo para o aviso destes serviços são de 6 (seis) dias úteis para manutenção 
programada e de 2 (dois) dias úteis para manutenção de Urgência. 

4.3 O serviço de retirada e reposição dos equipamentos de lIluminação Pública, quando da 
execução de obra e manutenção na rede elétrica pela COELCE, será de responsabilidade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. ÀA retirada destes equipamentos da lluminação Pública pelo 
MUNICÍPIO DE SOBRAL deve ser executada com pelo menos 1(uma) hora de antecedência do 
início dos serviços de manutenção ou obra executada pela COELCE, desde que cumpridos os 
prazos do item 4,2, 

4.,4 Caso o MUNICÍPIO DE SOBRAL seja notificado e não compareça para viabilizar os serviços 
de obra ou manutenção, a COELCE deve realizar estes serviços e 05 custos relativos à 
Iluminação Pública devem ser cobrados ao MUNICÍPIO DE SOBRAL., Da mesma forma, caso a 
COELCE não execute os serviços previamente informados e não tenha notificado ao 
MUNICÍPIO DE SOBRAL o cancelamento, os custos com o deslocamento e disponibilidade da 
equipe devem ser cobrados da COELCE. 

4,5 Os serviços programados de lluminação Pública que necessitem de desligamento da rede 
elétrica da COELCE quando executados pela Prefeitura, devem ser solicitados à COELCE num 
prazo minimo de 15 (quinze) dias úteis. 

4.6 Quando os serviços de lluminação Pública forem solicitados pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL e 
realizados pela COELCE os custos desses serviços devem ser cobrados ao MUNICÍPIO DE 
SOBRAL através da apresentação de orçamento detalhado. 

4.7 Os serviços programados de reforma, melhoria e/ou ampliação, executados pelo 
MUNICÍPIO DE SOBRAL , que não necessitem de desligamento da rede elétrica da COELCE e 
que venham a alterar a carga do sistema de iluminação pública, devem ser comunicados à 
COELCE num prazo minimo de 3 (três) dias úteis. 

4,8 Nos serviços programados de reforma efou melhoria executados pela COELÇE onde seja 

detectado a presença de tensão nas ferragens no braço da luminária, luminária ou nas 
estruturas da rede de distribuição provocado pelo sistema de iluminação pública, a COELÇE 

deve desligar o equipamento gerador deste vazamento. 

4,9 Sendo a luminária 6 equipamento gerador deste vazamento, esta deve ser desligada e a 
COELCE deve informar .ao Municipio à irregularidade para que sejam adotadas as providências 
cabiveis, A COELCE deve adotar procedimentos para não haver a cobrança do consumo 

anquanto a luminária estiver desligada 

5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL 

5.1 À COELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL, via telefone º GB197ZT 7% as 
ocorrências recebidas que tenham interferência na Iluminação Pública, (postes abalroados na 
Rede de Distribuição de Baixa Tensão com lluminação Pública, choque elétrico provocado pelo 
sistema de Iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do MUNICÍPIO DE SOBRAL 
e roubos de cabos). O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve providenciar imediatamente equipes 
para atendimento e comunicar à COELCE em casos de acidentes que afetem o sistema elétrico 
da COELCÇE. 

5.2 O MUNICÍPIO DE SOBRAL deve solicitarn à COELCE, pelo telefone 0800-285-0196, 
correções de defeitos da rede elétrica de distribuição que tenham provocado interrupção da 
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Iluminação Pública: cahendo 2 GOELSE atander nó praza mâximo dêe 44 harás. e para casos ce 
roubo de cabos em 15 digs gtsia, Caso hala dastcumprimento por parte da  MUNIÇÍPIO DE 
ECBRAL dos prazos Mmencionados, a COELOGE deva abéter do fatursmento do m.ês cagpeclivo ; 

DoNEuTZ estimado em 11 horas e 52 minvçtos Gárias das láramadas er-volvjõas & partir do (:m do 
3rãzo até a coerreção do defalia. 

5,) Noz casos em que pa's a coreção cos defaltos, seje necessária 2 subsiltuleao'manytenção 
dos padrões de mecição o  MUNICIPIO DE SOBRAL deve providenciar e comunicar a 
GOELCE para q restabe'scimento do fomaciments. tendo em vista que à mazma & responsável 
nanceira pala instalação e manutenção dos gadrões de maedição. Os prázos mençionados nc 

ilem 5.2 passam à valer somarte apés comunicacão do MUNICÍIPIO DE SOBRAL - 

44 Has menuteições corre:lvas ermergenciais não podenm ser mnedificadas a5 quanidades eou 
395 poaléncias des I&mpedas axistentes. 

E.5, Gomoete ec MUNICÍRIO DE SOBRAL 8 manutenção das lemináriaa, braços da 
Iurminária. rasteres, igntores, capacditoras, relés fotoslêtricos, conestóráas, acessórica e faTagens 
do a stama ce |P; 

5.6 Moz serviços 27 cuyorseis 31 uUMentTTes Exteuládos pela COFI DE qado sem cCeéreclacdo a 
["eSETIÇS de (S"S8C nau [titagans o neaço dla l qmária, leimnana u nas estrulçvas da rede da 

c 2ão. provocsdo palo aestrie de |nminaçõo posloes, a COFITE nave Jashaso D 
& aOe Ul Corauur disate varamento e sala' s ieddas conforo s jlem 4 4 

&. DOS PAODJETOS DE AMPLIAÇÃO E REFORNMAS DE [LUMINAÇÃO PÚBLICA 
81 D MUNICIPIO DE SOSRAL deva envíar à COELCE lodá projeto de refonna cu armpliaçõêo 
de Iluminação Pública. acguindá 9 fluxcarama de ativicadas senticaa no Anexo A, ebadacendo 
às presorições de NT=IG7 e àas recommendações de Padrão de Estrutura PEA 

EE D: projotes de jluminação pública devem ser subnetfidos à arállso e assitação 0a Área 
Engentaria de KRede MT/8T - CE da COELSE, sequirdo a5 prascrições da N'T-CO7, 

.3 D MUNICÍRIO DE SOBRAL dave impiantar mecição no Slstema de Ilurinação Pública, 
JUANdO Eosassário.conforme estatelecldo ná NT-O07. 

64 No caso de faracckrento efetuaço a varir de circuite axdusivo, a GOELDCE dewa instalar o5 
eEpectvos equipamentos cêé mégicão, quenda houvyer sonveniência técnica cv solicitação do 

pcder gpablico. 

56 Andae a lnstalágão dá Iredicáos n5 |P, o cansumo relátiva as lêmpadas retiradas deva car 
calcuado a1é a date da liqdeção cendo ircluso pa falura do mês comerte , jcancde àa CÓOELCE 
Gorgada a reiirar o tetal de lampadas ora medida do Guacro da Lampsdas da |P estimada. Has 
c8509 EM que à COELCE alordaer a solicitações de instatação de rmedição do MEUMICÍPIO DE 
SOSRAL , à eeama ceve inforrar à data. a9 quartidages. az poloncias, és coprderadas GPS, 
2 damais daedos hecessáros, que davem ser refrados da euadro 2aslimedo, já que àa mesma n 

quem faz 2 conssão da carga. 

656 O MUNICIPIO DE SOBRAL deve Ihfamar à COELCÇE até 2 5º dia il dé cada mês o 

uuSCTO feferênio àAo Mês imediatamente asterios) de caca mês taa alteração de cardo, 

implantação o retfirada da pontos de lliminação pública com as respectivas cergas, 
tosfdenaces GPS ' UTIM), e demais dades de cadastro com 9 [rtuito de atuallzação do gadeétro 

do sis'erma de luminaçõão púíblica para Táturamenta. Mesmo que não haja implantação Dyu 
retirada de pontas de duminaçõêo pública em detesminado mós, à MLIHIÇÍF*ID DE SOBRAL 

deve informaràa GOELGE fermelmente o Guadre de Lâmpadas da MUNICIPIO DE SCERAL. 

É.7 A COELÇE ge reserva o direito de extigir, à qualquer tempo, Fe se irstale den'iro do prãzo a 

2er detennihado acuidâamertos destinadozs a resquardar & sistama COELÇE da influência de 

perturbações. ém rníveis prejudiciais erininados da instalação da lluminação Poalica, poderdo 
inclusive, no cazo em óuUá seje necessário, exigir a reiirada ou substltcição dos squirparnertos. 
Para comprovação, caso sejáa necessário, o MUNISIPIO DE SOGRAL poda solicitar lapdo 
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periciel independente, de ór93ã6 afléial u ra sua ausência, um especialista escolhido por ambas 
as partag. 

5.4 Constatada & parturbação referida no jiem 6,7, 03 GUStos referentes & laudo, devem ser 
asaumidos pelo MUNICIPIO DE SOBRAL , caso não s&eja constatade àa perluibtação, 68 cuslos 
devem 5e' aqsumbdos pera GOELCE. 

T7. DA AVPLIAÇÃO DA HEDE ELÉETRICA 

T1 A COELÇE deve envias ao (MUNISIPIO DE SÓBRAL 22 prcjeiops de Ampliação de Rede 
Elátrica contratados para execução, observanda o prinéigia de econpmicidade, para que esta 
clabora & projáto 6 srecyie o serviço de lluminação Pública raspostiva. Estes precetos devem fer 
UM fluxagrama de atvidades canfamrre descrito ne Anoxo A, 

T2 U vão mêédio da groeios de ampliação que cevem atender pasterormerta apenas 
ilutrinaçõe públiza, pagas pelco MUNICÍPIO DE SGBRAL, podem ter vãos médios de 40 metros 

sm Reds de Distrikuição de Galxa Tensão, conforme indicações e necessidades da MUNIGÍPIC 
DE SieRAL, 

*7.3 U póstes e a race de distiibuisão são de propriedade da Unlão, sab sencassêo da ÇOELÇE 
2 devem zer utlizados exslusivamente pela COELCÇE para realização de cperação.manutanção 
2 obras do seu sisterma elétrico da disiribuizão. 

7.4 & rega de disiribuição dae MédiaRaixa tenseo ampliada de que trátém o itém 7,1 deve ser 
trarsfe-ida pará 2 ativo imobilizado em serviço da COELSE, Os elemantos que sompóer esta 
reee do ditiibuição estão sitados no jiem 47 

. T5A GUELCE, 495 seu eritério, cede. canuanta vigarar o presenie Áscrido, 5 uso dos3 postes sobo 

úu= responsabilidade para fins de ir. sta.a:;ân- aperação é manuténrição doa sistena de iturinação 

pública da MUNICÍPIO DE SORRAL sem &nus para este é sem que istó implique, de modo 
algumr, servidão de UE em fevor do coupanie, O MUNICÍPIO DE SOBRAL, dáa nentuma forma. 
paderá utilzar se peésles da COELÇE sem a prévia e fomal auionzação, sob penma de 
responsabilidade covil, penal e acrlalel'aiiva. 

76 Az lampadas, restoras, ignitores, cenacikores, & oautlios aquibamentoas auxiliares devem 
alander Intâdráalmente aqs padrões da Asseocizção Brasileira de Nonnas Tecnsas - ABHNT e 
estarem cerifcados de acordo com 44 réqulemeniecs de Insúítuto Mesional e Meliologia = 
INNIETRO, cuando houve:. Espasficamente oáre ce relês fologséiricos é oorgalório que selaro 
homologacos pera GOBLOE 

7.7 Os maletiais que compõer a sede da distébuição &. capnsogtGesttmente, o afivo imobilizado 
&m tcervwico dã COELCE, tais somo; tranafomadoses postes conduteres, farradens e 
Coreciores, devem homolagados peta COSELGE, 

7.8 O MUNICÍPIO DE SCBRAL declara. expressamenta, ústár ciente dops reocos envalvidos nea 
átvidades relatvas à rade da distrfhyição de enxemria elêtrica, e por consedquência & necessinada 
CE a2náliza právis, pela COGELÇE. de que'quer intervenção em seu sistema de dlelbulçaa 
elético, em Tace das peculiardacçez técnicas, operaciorais é de seguraneca anvroividas. 

&. DO CONTROLE DO PARQUE OE IP E DAE LÂAMPADAS ACESAS DURANTE O DIA 

3949 MUNICÍPIO DE SOBRAL deve lrmplementar 08 mélos é roôursos neCASSÓNica qua 
permitam um eficaz conirola e uma rápida corregção da quantiidade ce lâmpadas acacas durzanta 
2 dia. nãa oodêndo utrapassar o prazo de 49 Moras, agés comunicação eScria (e-mail, femeo. 
Aàra Bracuacêe dá comração do cefeito, sch peng de inglysão de gonsumo estimado em 24 Foras 
diáriaa por lâmpadas acesas. a partir Jc:- fim da prazo estioulada pa faturamento posterior. 

Ez Dave ter criada um 2a-mail espestfica pelo MUNICÍPIO DE SOBRAL para o ressbimento 
das comuasicações Infermadas no ltem 8.1, devéenda à MásmH ser acessado pela menca uma 
vez as ds 

32 Deve ser coado um contole de reclamações pelo MUNICIPIO DE SOBRAL & esta deve 
emitir um relatásdo mensal pere a GDOELGE com 2 resultaco individualizado daes reclamações. 
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E4 D MUNICIPIC GE SOBRAL e a COGLGE déêvem radlizar inspações aistemáticas ccm o 

obietivo do dataeminar a quantidade e a poténcia das lámpadas acosas duránte às hprmes do dis, 
850 MUNICIPIO DE SOBRAL deva tanmbém aoresentar & CROELGE. um re'atório mensal da 

lódas a5 reclamações por lâmpadas asesas duranté 2 dia recebidas naquele mês, indicandoe: 
home do freclamenie, endereço da lâmpada acesa, cosrdanade GPS (UTIKVUPS) data cda 
reclamaçõe. stalus da mesna letendida, pendente, caqeelada. ek.) a data do conserto, 

EE luantificado pela GCOELTÇE a existência de lumlnadas Instáladãas, gunmenio de potência em 

lumlnána axistente sem registo de solicitação de acossa à rêde à conçessionária cu diferençoas 
nas quantliades e'ou notências dos oontos do Parque de lumlhseão Pública. a COELÇE deve 
amitir Termo de Ocomrárcia da Irrapuiaridede de |P e apresentar fonmalmente à  MUNISIPIC 
DE SOBRAL pera as devidas prvidêrcias. 

8.7 Ot consumos não faturadoa oporunamente pelas causas descrilas ne jlem &8 6 devem ser 
assumidos pelo — MUNICÍPIO DE SOGBRAL , Inclosive 2 pagemento destas difererças 
decorentes do sonmaumo. & MUNICÍPIO DE SOBRAL iem p direiio da defesa atravées de 
Faclarmação Administrativa 3 ser protocolada Junto à GOELCE nºo prazo de 20 [trintat dias 
conforme daterminam 15 $º* e &3º do AM. 133 da Resoluçãe n.º d142070 da ANEEL cu 
conforsse lenlalagão vigêria A GOELÇE deve deliberar o resultlada da arálise nq prazo de 15 

[quinzer dlas a56 s racabimerto da reclamação. 

8& DA CODIFICAÇÃO DOS POSTES E COMPARAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS 
INFORMÁTICOS DA COGLCE E MUNICÍPIO DE SOBRAL 

91 Os Posies da COELGE estao identiflicadãas em camog, com um cédigo da 98 (Oltes 
catacteres, crnforme MT-O07 e que s RWIUNIGIPIO DE SCÓBRAL deve ser jnfomar no caso da 
ittalizar uma inglusêo, exclusão ou alteração das cseracsteristicas ça instalsção de Hcminação 

Prúlblica, quando Fouver,. 

A caracterelicas zão indicadas a gontinuyaçaão; 

- dluantidare de Luminárias 

- Quantidade de Limpedas 

- Patência daa (Brepadas 

- Fata de ligação á rede 

- Tipa 65 lârtoaça 

- Tifá da cantrole 

- [ados das cocedanaoes GP3 (UTM'UPS) 

9.2 Nó caso do MUNICÍPIO DE SOBRAL  não vieuallizar no sampo o csódigo coresocnderte, 
deve Infortar à COELÇE sabre o probiema junto com 0e dados dãas coordenádes PS 
(UTREUPS: des pastes, pare que a COELÇE possa individualizar dite cádigo 6 retórnar 2a94a 
informacão à&t MUNICIPIO DE SOBRAL . no irtuito de aluaizar o seu sadastro. 

9,3 A GOELCE resgerve-se o HFreiio de mucdar no iuturo. estardo preiamaenta acordado cam é 
MUNICÍPIO DE SOBRAL o eleamente chava por esvglução u adequações tecnclégicas. ficande 
responsávet de info/mar pestenarmerta aá MUNICIPIO DE SCERAIL difss alterações, À 
GCÓELCE não se cbriga a assimir os daus decorrentes das adequações da sistama do 
MUNMIGIPIO DE SOBRAL . 

9.4 D preszente Acerds Gperadvo deve observar e cunpremento da legislaáção periinenta à 
tnergie elética. cujas normas e «Equlamentações deverm prevalecer nos casos cmlezos du am 
sventuais dlyorgeênias que nNnão EnvDlvam 6 intearaase público Qualquer modficaçãe 
euDervenhterte na relende legislação, que venha & 7epercutir nos ajustea estabelecidos neste 

ATardo, será objeto de estido e svyaliação pelas paltes, para flhs de incorporação E esta 
'nayrur.ento 

9.5 Qualquer mon'ficaçêo nº presentz Acordo Operativo, deve ser feito de comum acordo entre 
a15 parles enqvolvidas é médiante Tarho aAdiivo. 

“ v&àjª 
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9.6 O presente Acordo Operativo passará a vigorar a partir da data de assinatura do mesmo em 
todas as suas cláusulas e deve ser renovado no mínimo a cada GO(sessenta) meses ou quando 
houver o encerramento do contrato da MUNICÍPIO DE SOBRAL com a contratada para realizar 
os serviços mencionados no item 1 (Objetivo) acima. 

9,7 E, por estarem assim juntos e acordados, fimam o presente Termo em duas vias de igual 
forma e teor para que surta os devidos e legais efeitos. 

10. DAS RECLAMAÇÕES E OCORÊNCIAS 
10,1 As reclamações formuladas pelo poder público com relação a IP devem ser analisadas pela 
agencias ESTADUAL (ARCE) conveniada, ou ainda pela ANEEL, apenas no que concerne as 
cláâusulas contidas no respectivo contrato de fornecimento acordado entre as partes. 

10.2 A CDELCE deve informar ao MUNICÍPIO DE SOBRAL , via telefone (telefone da Prefeitura 
ma TE 4) às ocorrências recebidas que tenham interferência na lluminação Pública, 

[poatua abalraadns na Rede de Distribuição de Baixa Tensão com Iluminação Pública, choque 
elétrico provocado pelo sistema de Iluminação Pública, postes abalroados de propriedade do 
MUNICÍPIO DE SOBRAL e roubos de cabos), devendo esta providenciar imediatamente 

equipes para atendimento. Da mesma forma, o MUNICÍPIO DE SOBRAL deve informar á 
COELCE em casos de acidentes que afete 6 sistema elétrico da COELCE, 

Fonaleza,f_êde à,«.mh de JOIF 

““Frefeito Municipal 
hvwa Ferraira Gomeés 

amr:nmlnn ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE ee Bpiso 
.3 $endra :anque Vielra Siiva n DistribHIFiN Ceará 
Diretora de Mercado 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE FORNECIMENTO 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, sociedade empresarial, com sede e foro 

jurídico nesta capital, na Rua Padre Valdevino, nº 150, Centro, CEP nº 60.135-040, Fortaleza/Ce, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.047.251/0001-70, devidamente constituída através do Estatuto Social, 

DECLARA, para os devidos fins, que é a titular exclusiva da concessão de exploração de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica em todo o Estado do Ceará.  

Francisca Girlene Cavalcante da Silva 
Executiva de Atendimento 

Clientes Governo Ceará 

FRANCISCA GIRLENE 

CAVALCANTE DA 

SILVA:64250261387

Assinado de forma digital por 

FRANCISCA GIRLENE CAVALCANTE 

DA SILVA:64250261387 

Dados: 2024.02.05 09:39:17 -03'00'
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